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PROCESSO 16832.000320/2009-53

ACORDAO 1001-003.517 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 4 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA- EPP
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2005

OMISSAO DE RECEITAS. FALTA DE APRESENTAGCAO DA ESCRITURACAO.
ARBITRAMENTO DO LUCRO.

Na falta de apresentacdo da escrituracdo a autoridade fiscal, é cabivel o
arbitramento dos lucros sobre o valor das receitas omitidas.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. AUSENCIA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS
E COMERCIAIS.

O arbitramento é modalidade ou regime de apuracdo do lucro. A falta de
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escrituracao contabil ou de manutencao do livro Caixa, por parte de pessoa
juridica tributada com base no lucro presumido trimestral, constitui
hipotese de arbitramento do lucro. Portanto, a ndo apresentacdo dos livros
e documentos necessarios a apurac¢ao do lucro presumido trimestral,
apesar de reiteradas intimagdes, implica no arbitramento do lucro.

ONUS DA PROVA. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS. Cabe ao contribuinte
guardar e conservar os livros contdbeis e fiscais e a documentagao com
base na qual fez declaracdo ao fisco pelo lucro presumido. Havendo
extravio, é do contribuinte o 6nus da prova do fato, bem como o de refazer
a escrituracdo com os elementos disponiveis, de modo a registrar suas
operacGes. Se depois de dados como extraviado os livros ndo forem
refeitos, cabe o arbitramento do lucro pelo fisco.

LANCAMENTOS REFLEXOS — CONTRIBUICOES SOCIAIS — CSLL, PIS e COFINS
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2005
			 
				 OMISSÃO DE RECEITAS. FALTA DE APRESENTAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO. ARBITRAMENTO DO LUCRO.
				 Na falta de apresentação da escrituração à autoridade fiscal, é cabível o arbitramento dos lucros sobre o valor das receitas omitidas.
				 
				 ARBITRAMENTO DO LUCRO. AUSÊNCIA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS E COMERCIAIS.
				 O arbitramento é modalidade ou regime de apuração do lucro. A falta de escrituração contábil ou de manutenção do livro Caixa, por parte de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido trimestral, constitui hipótese de arbitramento do lucro. Portanto, a não apresentação dos livros e documentos necessários à apuração do lucro presumido trimestral, apesar de reiteradas intimações, implica no arbitramento do lucro.
				 
				 ÔNUS DA PROVA. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS. Cabe ao contribuinte guardar e conservar os livros contábeis e fiscais e a documentação com base na qual fez declaração ao fisco pelo lucro presumido. Havendo extravio, é do contribuinte o ônus da prova do fato, bem como o de refazer a escrituração com os elementos disponíveis, de modo a registrar suas operações. Se depois de dados como extraviado os livros não forem refeitos, cabe o arbitramento do lucro pelo fisco.
				  
				 LANÇAMENTOS REFLEXOS – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – CSLL, PIS e COFINS
				 
				 A solução dada ao litígio principal, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, aplicasse, no que couber, aos lançamentos decorrentes, na medida em que não há fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão diversa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Sala de Sessões, em 4 de setembro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gustavo de Oliveira Machado – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº. 12-40.015, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário. 
		 A DEFIC do Rio de Janeiro/RJ lavrou no dia 07/05/2009, o Termo de Constatação Fiscal MPF n°. 0719000/03349/2008 em face da MLC do Rio de Janeiro Importação e Exportação Ltda, de e-fls. 35/36, cujo teor segue em síntese:
		 “(...)
		 CONTEXTO 
		 No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no curso da ação fiscal no contribuinte acima identificado e de acordo com o disposto nos art. 904, 905, 910, 911 e 927 do Decreto n 23.000 de 26 de março de 1999 (RIR/99), CONSTATAMOS os fatos abaixo discriminados:
		 1 - DA AÇÃO FISCAL
		 Iniciamos os trabalhos de auditoria em 13/08/2008 intimando o contribuinte a apresentar os livros fiscais e comerciais, base da Declaração de Informações Econômico-Fiscais de Pessoa Jurídica - DIPJ/2006, ano calendário de 2005. Com o tempo decorrido sem que a empresa apresentasse os livros e documentos solicitados através do Termo de Início de Procedimento Fiscal, foi lavrado Termo de  Reintimação Fiscal em 13/11/2008, atendido pelo contribuinte em 17/11/2008,  mediante Declaração do sócio Márcio de Oliveira, onde afirma que os documentos  foram extraviados.
		 2 - VERIFICAÇÕES FISCAIS EFETUADAS
		 Na falta de livros e documentos foram intimados os fornecedores de mercadorias constantes no banco de dados da Receita Federal do Brasil, para informar as vendas praticadas a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. e seus respectivos pagamentos ocorridos durante o ano de 2005.
		 (...)
		 3 -CONCLUSÃO FINAL - OMISSÃO DE RECEITA
		 Intimado o contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação Fiscal n° 0003 de 13/04/2009 a comprovar a origem dos recursos utilizados nos pagamentos a fornecedores, não logrou responder.
		 Vimos, ao final, concluir que, em decorrência dos procedimentos acima  relatados e com base nas informações prestadas pelos fornecedores e suas notas  fiscais emitidas para a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.,  ficou caracterizada a não comprovação pelo contribuinte da origem dos recursos utilizados para pagamentos a fornecedores, o que autoriza a presunção legal de  omissão de receita operacional, com infração ao disposto nos artigos 281, inciso  II, 282 e 528 do Decreto n 23000/99”.
		 Ato Contínuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infração Imposto de Renda Pessoa Jurídica, no dia 07/05/2009 de e-fls. 37/44, cujo teor segue em síntese:
		  “(...)
		 DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
		 Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
		 Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente Lançamento de Oficio, nos termos do art. 926 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda 1999), tendo em vista que foram apuradas as infração(ões) abaixo descrita(s), aos dispositivos legais mencionados.
		 Razão do arbitramento no(s) período(s): 03/2005 06/2005 09/2005 12/2005
		 Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte notificado a apresentar os livros e documentos da sua escrituração, conforme Termo de Início de Fiscalização e termo(s) de intimação em anexo, deixou de apresentá-los.
		 Enquadramento Legal:
		 A partir de 01/04/1999
		 Art. 530, inciso III, do RIR/99.
		 001 - RECEITA OPERACIONAL OMITIDA (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA)
		 ORIGEM DE RECURSOS NÃO COMPROVADA
		 Omissão de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de mercadorias sem comprovação da origem dos recursos utilizados para esse fim, conforme discriminado no Termo de Constatação Fiscal anexo.
		 (...)
		 Arts. 281, inciso II, 282, 532 e 537, do RIR/99.
		 
		 002 - RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA)
		 REVENDA DE MERCADORIAS
		 Valor apurado com base na receita bruta declarada, conforme discriminado no Termo de Constatação Fiscal anexo, que faz parte integrante deste Auto de Infração. 
		 (...)
		 ENQUADRAMENTO LEGAL 
		 Art. 532 do RIR/99.
		 (...)
		 Enquadramento Legal 
		 MULTAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO
		 Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.
		 75,00% Art. 44, inciso I, da Lei n°9.430/96.
		 JUROS DE MORA 
		 A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 - APURAÇÃO TRIMESTRAL (p/ Fatos Geradores a partir de 01/01/97): percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
		 Art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96”.
		 
		 Ato Contínuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infração Contribuição para o PIS/PASEP, no dia 07/05/2009 de e-fls. 45/49, cujo teor segue em síntese:
		 “(...)
		 DESCRIÇÃO DOS FATOS EENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
		 Contribuição para o PIS/Pasep
		 Lançamento decorrente da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, na  qual foram apuradas as infrações abaixo descritas, ocasionando, por conseguinte,  insuficiência na determinação da base de cálculo desta contribuição.
		 001 - PIS SOBREOMISSÃODE RECEITA
		 FALTA/INSUFICIÊNCIA DO PIS
		 Omissão de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de mercadorias sem comprovação da origem dos recursos utilizados para esse fim, conforme discriminado no Termo de Constatação Fiscal anexo. 
		 (...)
		 ENQUADRAMENTO LEGAL
		  Arts. 1 ° e 3° da Lei Complementar n° 7/70;
		 Art. 24, § 2°, da Lei n° 9.249/95; 
		 Arts. 2°, inciso I, alínea a e parágrafo único, 3°, 10, 22, 51 e 91 do Decreto n° 4.524/02.
		 (...)
		 Enquadramento Legal
		 MULTAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO
		 Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.
		 75,00% Art. 86, § 1°, da Lei n ° 7.450/85; art. 2° da Lei 7.683/88; e art. 44, inciso I, da Lei n°9.430/96.
		 JUROS DE MORA
		 A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (p/Fatos Geradores a partir de 01/01/97): percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
		 Art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96. 
		 
		 Ato Contínuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infração Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, no dia 07/05/2009 de e-fls. 50/54, cujo teor segue em síntese:
		 “(...)
		 Lançamento decorrente da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, na qual foram apuradas as infrações abaixo descritas, ocasionando, por conseguinte, insuficiência na determinação da base de cálculo desta contribuição.
		 001 - COFINS -OMISSÃO DE RECEITA
		 Omissão de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de mercadorias sem comprovação da origem dos recursos utilizados para esse fim, conforme discriminado no Termo de Constatação Fiscal anexo.
		 (...)
		 ENQUADRAMENTO LEGAL
		 Arts. 2°, inciso II e parágrafo único, 3, 10, 22, 51 e 91 do Decreto n° 4.524/02.
		 (...)
		 Enquadramento Legal
		 MULTAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO
		 Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.
		 75,00% Art. 10, parágrafo único, da Lei Complementar n°70/91; e art. 44, inciso I, da Lei n°9.430/96.
		 JUROS DE MORA
		 A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (p/Fatos Geradores a partir de 01/01/97): percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
		 Art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96. 
		 
		 Ato Contínuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infração Contribuição Social s/ Lucro Líquido, no dia 07/05/2009 de e-fls. 55/61, cujo teor segue em síntese:
		 DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
		 Contribuição Social
		 Lançamento decorrente da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, na qual foram apuradas as infrações abaixo descritas, ocasionando, por conseguinte, insuficiência na determinação da base de cálculo desta contribuição.
		 001 – CSLL
		 CSLL SOBRE 0 LUCRO ARBITRADO
		 Valor apurado com base na receita bruta declarada, conforme discriminado no Termo de Constatação Fiscal anexo, que faz parte integrante deste Auto de Infração.
		 (...)
		 ENQUADRAMENTO LEGAL
		 Art. 2° e §§, da Lei n° 7.689/88;
		 Art. 20 da Lei n° 9.249/95; 
		 Art. 29 da Lei n° 9.430/96;  
		 Art. 37 da Lei n° 10.637/02.
		 002 - CSLL SOBRE OMISSAO DE RECEITA
		 Omissão de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de mercadorias sem comprovação da origem dos recursos utilizados para esse fim, conforme discriminado no Termo de Constatação Fiscal anexo. 
		 (...)
		 ENQUADRAMENTO LEGAL
		 Art. 2° e §§, da Lei n° 7.689/88; 
		 Art. 24 da Lei n° 9.249/95; 
		 Art. 29 da Lei n° 9.430/96;
		 Art. 37 da Lei n° 10.637/02. 
		 (...)  
		 Enquadramento Legal
		 MULTAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO
		 Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.
		 75,00% Art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96.
		 JUROS DE MORA
		 A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (p/Fatos Geradores a partir de 01/01/97): percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
		 Art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96.
		 
		 TERMO DE ENCERRAMENTO
		 Contexto
		 Encerramos, nesta data, a ação fiscal levada a efeito no sujeito passivo  acima identificado, tendo sido verificado, por amostragem, o cumprimento das  obrigações tributárias relativas ao IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA, onde foi(ram) constatada(s) a(s) irregularidade(s) mencionada(s) no(s) Demonstrativo(s) de  Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal.
		 Da referida ação fiscal foi apurado o Crédito Tributário abaixo descrito. 
		 CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO:
		 Imposto de Renda Pessoa Jurídica......................................................R$ 158.949,09
		 Programa Integração Social.................................................................R$ 55.048,01
		 Contribuição p/Financiamento S. Social............................................. R$ 254.068,05
		 Contribuição Social s/Lucro Líquido.................................................... R$ 91.464,39
		 (...)”.
		 
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 
		 Afirmou a Contribuinte que de acordo com o descrito no Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal, anexo aos referidos Autos de Infração, lavrado na mesma data, alegada irregularidade resultou do confronto entre as compras informadas na DIPJ/2006 entregue pela Autuada e as informações acerca do montante das vendas prestadas pelos fornecedores de pescado, pelo qual o Fisco teria constatado receita bruta informada a menor resultante da omissão de compras feitas pela Impugnante. 
		 Alegou que como a mesma deixou de apresentar os livros fiscais e comerciais, por extravio dos mesmos, a Fiscalização procedeu ao arbitramento dos lucros no ano fiscalizado (2005), conforme consignado, com todas as letras, no Termo de Constatação Fiscal anexo aos Autos de Infração.
		 Afirmou que em decorrência da irregularidade imputada à mesma na área do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, foram lavrados outros três Autos de Infração para exigência das Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 Aduziu que há uma questão de direito que inquina de nulidade os lançamentos levados a efeito nos Autos de Infração, qual seja, os equivocados tipificação e enquadramento legal adotados pelo Autor do feito, para embasar a incidência do pretendido IRPJ e exigências reflexas das contribuições sociais.
		 Pontuou que ao lavrar o Termo de Início de Ação Fiscal o Autuante cometeu o primeiro equívoco, ao exigir da empresa a apresentação de todos os Livros Comerciais e Fiscais (Diário, Razão, Entrada e Saída de Mercadorias etc.), mesmo consciente de que a empresa é optante do Regime de Tributação Simplificada — Lucro Presumido, opção esta que a desobriga de manter a escrituração desses Livros. 
		 Informou que apesar da não apresentação dos livros ter sido - devidamente justificada, o I. Auditor procedeu ao arbitramento de lucros; com fundamento no artigo 530, inciso III, do RIR/99, que cuida da recusa por parte da pessoa jurídica em exibir, à autoridade competente, os livros e documentos que tenha dado causa aos registros contábeis neles contidos. 
		 Destacou que pela descrição dos fatos constante do Termo de Constatação Fiscal, verifica-se que os mesmos não se subsumem ao enquadramento legal adotado pela autoridade fiscal.
		 Ponderou que os lançamentos fiscais ora impugnados devem ser declarados nulos, de pleno direito, pois além de carecer de suporte fático, carecem, por completo, de tipificação legal, na medida em que os dispositivos invocados para fundamentar as exigências são de todo inaplicáveis à espécie. 
		 Salientou que a pretensa omissão de receita, caracterizada por suprimentos de caixa, a autuação carece de sustentação fática, eis que o Fisco não logrou demonstrar nenhum indício na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova dita omissão de receita, e muito menos que ditos pagamentos a fornecedores foram feitos com recursos supridos pelos sócios, o que se constitui em condição sine qua non para a aplicação da presunção prevista no artigo 282 do RIR/99.
		 Esclareceu que a é optante pela tributação simplificada pelo Lucro Presumido, estando desobrigada a manter escrituração contábil, fundamental para a ocorrência da presunção estatuída no art. 282 do RlR/99.
		 Sustentou que os artigos 24 da Lei n° 9.249/95 e 40 da Lei n° 9.430/96, consolidados no artigo 281, inciso II, do RIR/99, versam, apenas e tão-somente, sobre a presunção legal da  ocorrência de Omissão de Receitas, caracterizada pela falta de escrituração de pagamentos efetuados, ressalvando-se a mesma a prova da improcedência da presunção e que na hipótese em causa, não há qualquer questionamento por parte do Fisco em tomo da escrituração da mesma, muito menos a apuração e demonstração de operações, especialmente de vendas, que tenham deixado de ser escrituradas pelo Contribuinte.
		 Defendeu que a exigência fiscal relativa ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e também dos correspondentes lançamentos reflexos, pautaram-se em mera presunção de omissão de receitas, por falta de escrituração de compra de mercadorias e respectivos pagamentos, tendo por fundamento presunção sem amparo legal.
		 Frisou que a fiscalização não aprofundou suas investigações junto à mesma, optando pelo caminho mais prático, embora errôneo, da presunção, não prevista em Lei, de considerar que a empresa era a compradora das mercadorias questionadas, imputando-lhe, via de conseqüência, a prática de omissão de receitas por falta de escrituração das pretensas compras. 
		 Noticiou que há que se atentar para um ajuste que se impõe na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, representado pela exclusão do seu cômputo do valor das contribuições para o PIS e COFINS lançadas de ofício no mesmo procedimento fiscal. 
		 Ressaltou que as exigências das Contribuições em causa decorrem, exclusivamente, do lançamento formalizado contra a empresa na área do IRPJ, representando, pois, mera conseqüência daquele lançamento, intitulado principal, cujas causas foram cabalmente contestadas pela mesma nesta defesa.
		 Pleiteou que sejam cancelados os créditos tributários lançados nos autos de infração.
		 
		 DO ACÓRDÃO PROLATADO PELA DRJ/RJ1 Nº. 12-40.015
		 
		 A DRJ analisou a impugnação julgando-a improcedente, mantendo o crédito tributário (e-fls. 523/528).
		 A Contribuinte interpôs recurso voluntário nos seguintes termos, cuja síntese segue abaixo (e-fls. 539/569):
		 “COLENDA TURMA DA CÂMARA DA SEÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EM BRASÍLIA -DF
		 Ref.: Recurso Voluntário da decisão de Primeira instância prolatada nos Autos do Processo 16832.000320/2009-53, formalizador do lançamento de ofício do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e exigências reflexas das Contribuições para o PIS, COFINS, CSLL, relativos ao ano-calendário de 2005, objeto dos Autos de Infração lavrados em 07 de maio de 2009.  
		 MCL DO RIO DE JANEIRO IMPORTAÇÃO E  EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no  CNPJ/MF sob o n° 05.921.874/0001-03, com sede na Avenida Brasil, n° 19.001, Pavilhão 12, Banca 01, Irajá, Rio de Janeiro, RJ, inconformada com  inconformada com a decisão prolatada pelos Membros da C. 2a Turma de  Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de  Janeiro (DRJ/RJ1), nos Autos do Processo em epígrafe, com guarda do  prazo legal e com fundamento no que estabelece o Art. 33 do Processo  Administrativo-Fiscal aprovado pelo Decreto n° 70.235, de 08 de março de  1972 e alterações introduzidas pela Lei n° 8.748/1993, vem dela recorrer  para essa Egrégia Corte de Justiça administrativa, pelos motivos de fato e de  direito que passa a expor.
		 I - DOS FATOS
		 1. Segundo consignado nos Autos de Infração datados de 07/05/2009, a ora Impugnante teria omitido receita, no ano-calendário de 2005, caracterizada pela não comprovação da origem dos recursos utilizados para pagamentos a fornecedores, in verbis: 
		 (...)
		 2. De acordo com o descrito no Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal, anexo aos referidos Autos de Infração, lavrado na mesma data, alegada irregularidade resultou do confronto entre as compras informadas na DlPJ/2006 entregue pela Recorrente e as informações acerca do montante das vendas prestadas pelos fornecedores de pescado, pelo qual o Fisco teria constatado receita bruta informada a menor resultante da omissão de compras feitas pela empresa.
		 3. Como a Recorrente deixou de apresentar os livros fiscais e comerciais, por extravio dos mesmos, a Fiscalização procedeu ao arbitramento dos lucros no ano fiscalizado (2005), conforme consignado, com todas as letras, no Termo de Constatação Fiscal anexo aos Autos de Infração.
		 4. Em decorrência da irregularidade imputada à Recorrente na área do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, foram lavrados outros três Autos de Infração para exigência das Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 5. Em impugnação tempestivamente apresentada, a ora Recorrente demonstrou a improcedência das irregularidades que lhe foram imputadas, arguindo diversas questões de direito, suficientes de per si, para inquinar de nulidade o lançamento, e também incontroversas razões de mérito, as quais fariam quedar por terra o indigitado auto de infração.
		 6. Não obstante, os I. Julgadores a quo, julgaram procedente o lançamento tributário, sob os fundamentos sintetizados na ementa do ato decisório, abaixo reproduzida: 
		 (...)
		 7. Portanto, o presente Recurso objetiva a reforma da decisão a quo com vistas à declaração de total improcedência da exigência em causa.
		 Para tanto, reiteramos, a seguir, as razões expendidas na peça impugnativa, além de aduzir outras que consideramos necessárias ao deslinde da questão.
		 II- DO MÉRITO
		 8. Consoante ressaltado na impugnação então apresentada, os créditos tributários exigidos nos Autos de Infração guerreados não têm como prevalecer, porquanto foram constituídos com base em equivocados tipificação e enquadramento legal, senão vejamos.
		 9. De acordo com a descrição contida na peça vestibular, o  arbitramento de lucros teve como suporte fático a falta de apresentação dos  livros fiscais e comerciais, por extravio dos mesmos, tendo como base de  cálculo o valor da receita bruta informada da DIPJ/2006 adicionada ao  montante de alegada omissão de receita operacional, caracterizada por falta  de informação de compras na DIPJ/2006 e falta de comprovação da origem  dos recursos utilizados para pagamentos a fornecedores de mercadorias.
		 10. O Autor do feito, invocou como enquadramento legal para  respaldar pretensa omissão de receitas, os artigos 281, II, e 282 do RIR/1999 que cuidam da caracterização de tal irregularidade por falta de  escrituração de pagamentos efetuados e por suprimentos de caixa feitos por  sócios, cuja origem dos recursos não foi comprovada, respectivamente, os  quais, sem dúvida, não se prestam para respaldar a acusação fiscal, na  medida em que a situação fática não dá azo a aplicação dos citados  dispositivos legais, conforme se demonstra a seguir.
		 a) Da Falta de Suporte Fático e Legal para o Arbitramento de Lucros
		 11. Ao lavrar o Termo de Início de Ação Fiscal o Autuante equivocou-se ao exigir da empresa a apresentação de todos os Livros Comerciais e Fiscais (Diário, Razão, Entrada e Saída de Mercadorias, etc.), mesmo consciente de que a empresa é optante do Regime de Tributação Simplificada — Lucro Presumido, opção esta que a desobriga de manter a escrituração desses Livros.
		 12. Embora desobrigada da escrituração contábil, a Recorrente, por absoluto rigor no controle de seus negócios e com a preocupação de bem cumprir com suas obrigações tributárias, escritura regularmente alguns Livros Comerciais e Fiscais. Contudo, por terem sido extraviados por seu antigo Contador, a Empresa deixou de apresentá-los.
		 13. Apesar da não apresentação dos livros ter sido devidamente justificada, o I. Auditor procedeu ao arbitramento de lucros, com fundamento no artigo 530, inciso III, do RIR/99, que cuida da recusa por parte da pessoa jurídica em exibir, à autoridade competente, os livros e documentos que tenha dado causa aos registros contábeis neles contidos.
		 14. Ora, pela descrição dos fatos constante do Termo de Constatação Fiscal, verifica-se que os mesmos não se subsumem ao enquadramento legal adotado pela autoridade fiscal.
		 15. Com efeito, não se vislumbra em nenhum dos termos lavrados qualquer fato que possa ser tipificado como recusa. A recusa implica em ato deliberado da pessoa. Tem de transparecer de forma objetiva e concreta no processo, como decorrência de manifestação formal e explícita do acusado. Portanto, não se enquadrando o extravio dos livros com o conceito de recusa, não há como pretender-se aplicar o disposto no inciso III do art. 530, que apenas autoriza a sua invocação nos casos de recusa.
		 16. Conforme já ressaltado, que no presente caso não houve qualquer recusa por parte da Recorrente em apresentar os livros que possui.
		 Simplesmente deixou de apresentá-los em razão de os mesmos terem sido extraviados pelo profissional que cuidava de sua contabilidade, circunstância esta que não se confunde com a recusa de que trata o dispositivo legal invocado pelo Fisco. Até porque só é possível recusar a entrega do que existe e não do que deixou de existir, como no caso dos autos.
		 17. Ademais, a intimação para apresentação dos livros fiscais e comerciais, constante do Termo de Início de Fiscalização, foi feita dentro  dos preceitos aplicáveis às empresas que tributam seus resultados com base  no lucro real, olvidando-se o I. Auditor do fato de a Fiscalizada ser optante  do Lucro Presumido, cometendo, assim uma sucessão de equívocos na  apuração da base de cálculo do IRPJ, erros esses que vão desde a invocação  de dispositivos legais inaplicáveis até conceitos equivocados de receitas que  não devem ser incluídos na base de cálculo do arbitramento, os quais serão  cabalmente demonstrados e comprovados nas razões adiante expendidas. 
		 18. Assim, não há como fazer prosperar a exigência fiscal nos  termos em que foi formulada, na medida em que se respaldou em elementos  não exigidos em lei (escrituração comercial) e considerou como receitas  valores que legalmente não a integram, referentes a pretensa omissão de  receita caracterizada por alegada falta de escrituração de pagamentos  efetuados e por suprimentos de caixa feitos por sócios, cuja origem dos  recursos não foi comprovada, o que fere frontalmente o princípio da reserva  legal, da tributação cerrada, adotado em nosso ordenamento jurídico e  insculpido nos seus 3° e 142, parágrafo único do CTN.
		 19. Com efeito, a jurisprudência em voga nesse CARF é incisiva em concluir pela improcedência do arbitramento de lucros de contribuinte optante pelo lucro presumido, quando a fiscalização exige a apresentação de livros comerciais e fiscais inerentes ao lucro real, a exemplo da decisão do Acórdão n° 101-97.047, de 19/12/2008, assim ementado:
		 (...)
		 20. Vê-se, pois, que o Fisco, no caso sub examine, jamais cuidou de apurar as reais obrigações acessórias e corretas receitas auferidas e tributadas pela Recorrente, considerando o regime de tributação a que está submetida, preocupando-se em atribuir-lhe obrigações e receitas ditas omitidas de todo inexistentes e não previstas em Lei.
		 21. Por essas razões, os lançamentos fiscais objeto do presente recurso deve ser cancelados, pois além de carecerem de suporte fático, carecem, por completo, de tipificação legal, porquanto os dispositivos invocados para fundamentar as exigências são inaplicáveis à espécie.
		 b) Da Falta de Suporte Fático para a Aplicação da Presunção Legal Preconizada no Artigo 282 do RIR/99
		 22. Também no que respeita a pretensa omissão de receita caracterizada por suprimentos de caixa, a autuação carece de sustentação fática, eis que o Fisco não logrou demonstrar nenhum indício na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova dita omissão de receita, e muito menos que ditos pagamentos a fornecedores foram feitos com recursos supridos pelos sócios, o que se constitui em condição sine qua non para a aplicação da presunção prevista no artigo 282 do RIR/99.
		 23. Em verdade o único indício apontado pela Fiscalização foi a alegada falta de comprovação da origem dos pagamentos feitos a fornecedores do produto que revende, o qual de per si não se presta para esse fim, pois que a omissão prevista no artigo 282 do RIR/99 refere-se apenas a situações em que se verifica suprimento de caixa feito por sócios, ex vi o disposto na norma legal e no entendimento em voga nesse CARF:
		 (...)
		 25. Tal como ocorreu na situação examinada no Acórdão n° 101-94.647/2004 em comento, no caso vertente o Fisco não comprovou de nenhum modo que ditos pagamentos de mercadorias de origem não comprovada foram feitos com recursos supridos pelos sócios. Aliás, sequer comprovou que houve suprimento de numerários pelos sócios.
		 26. Em verdade, a Fiscalização demonstrou, tão somente, que as compras informadas na DIPJ relativa ao ano de 2006 da Recorrente divergiam do total das notas fiscais emitidas pelos fornecedores, divergência essa, embora represente indício de omissão de receita, não se subsume ao ilícito tributário inserto no comando do artigo 282 do R1R/99.
		 27. Por outro lado, não se pode olvidar que a presunção de omissão de receitas prevista no citado dispositivo é dirigida, apenas, às empresas obrigadas a manutenção de escrita contábil regular, sendo inaplicável às pessoas jurídicas optantes pela tributação simplificada pelo Lucro Presumido, as quais são desobrigadas por lei a manter escrituração contábil regular, consoante nos dá conta a ementa do Acórdão a seguir:
		 (...)
		 29. Assim, sendo certo que também no caso vertente a atuada é  optante pela tributação simplificada pelo Lucro Presumido, estando, por  isso, desobrigada a manter escrituração contábil, fundamental para a ocorrência da presunção estatuída no art. 282 do RIR/99, não constando dos  autos que a empresa mantinha, mesmo desobrigada, escrituração regular que pudesse sustentar a exigência contida no citado artigo, é de se aplicar, por  inteiro, a decisão consubstanciada no Acórdão n° 108-05929 de 10.11.1999,  no sentido de cancelar a exigência relativa a pretensa omissão de receita,  por falta de comprovação de origem de recursos supridos, por absoluta falta  de sustentação fática e legal que possa respaldá-la.
		 c) Da Falta de Suporte Fático para a Aplicação da Presunção Legal Preconizada no Artigo 281, inciso II, do RIR/99
		 30. Relativamente aos artigos 24 da Lei n° 9.249/95 e 40 da Lei n° 9.430/96, consolidados no artigo 281, inciso II, do RIR/99, estes versam, apenas e tão-somente, sobre a presunção legal da ocorrência de Omissão de Receitas, caracterizada pela falta de escrituração de pagamentos efetuados, ressalvando-se ao Contribuinte a prova da improcedência da presunção.
		   31. Na hipótese em causa, não há qualquer questionamento por parte do Fisco em torno da escrituração da Recorrente, muito menos a apuração e demonstração de operações, especialmente de vendas, que tenham deixado de ser escrituradas pelo Contribuinte.
		 32. E mesmo alegadas compras e pagamentos ditos não escriturados nos Autos de Infração, caem em contradição com assertiva do próprio Autor do Feito, quando afirma Termo de Constatação Fiscal que a Impugnante não apresentou os livros fiscais e comerciais.
		 33. Ademais, a jurisprudência em voga nesse CARF, é mansa e pacífica, no sentido de que a simples falta de escrituração de compras é insuficiente para caracterizar omissão de receitas, consoante nos dão conta os acórdãos assim ementados:
		 (...)
		 34. De tudo que foi exposto até aqui, resta evidenciado que o Ilustre Auditor, procedeu a uma apuração superficial e tendenciosa dos fatos inquinados de irregulares. Em assim procedendo, sem dúvida, o autor do feito feriu os mais comezinhos princípios da legalidade e tipicidade cerrada que norteiam a cobrança de Impostos.
		 35. Portanto, não se enquadrando a acusação na norma legal invocada para respaldar a exigência, mister se faz a declaração de nulidade do Auto de Infração, por absoluta falta de amparo legal, que se constitui num dos pressupostos basilares de toda e qualquer exigência tributária.
		 36. Com efeito, no que respeita à correta eleição da tipicidade e fundamentação legal, vale notar que para o intérprete e aplicador do direito, merece realce a análise dos autos em todos os seus contextos, sendo de maior relevância a questão do enquadramento legal, já que esta é uma das pedras fundamentais do lançamento. Na sua ausência ou na existência de falha, não há como fazer prosperar o lançamento de ofício, por faltar um elemento essencial à sua validade de constituição.
		 38. Este é, indiscutivelmente, o caso dos autos, onde a tipicidade e o enquadramento legal pretendidos pela fiscalização não são corretos para a situação fática exposta.
		 39. Resta claro, pois, que a exigência fiscal relativa ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e também dos correspondentes lançamentos reflexos, pautaram-se em mera presunção de omissão de receitas, por falta de escrituração de compra de mercadorias e respectivos pagamentos, tendo por fundamento presunção sem amparo legal. Esqueceu-se o digno autuante que esta tem tratamento específico, nunca livre ao Fisco, como tábua de salvação para todos os males.
		 40. É que somente a lei pode autorizar o emprego de presunção que, como se sabe, acarreta a inversão do ônus do Fisco de provar um fato que enseje o lançamento do imposto, cabendo ao contribuinte produzir a prova contrária (DL 1.598/77, art. 12, §§ 2° e 3°). E isto porque o Código Tributário Nacional adota o princípio da reserva legal, da tributação cerrada, como se verifica dos seus arts. 3° e 142, § único:
		 (...)
		 41. Vê-se, pois, que o ordenamento jurídico pátrio, consagra o princípio da reserva absoluta da Lei no que se refere à criação e alteração dos tributos. E, se não for assim, se não determinados esses elementos previamente na Lei que cria ou altera os Tributos, o Contribuinte não teria a certeza jurídica da extensão do que lhe poderá ser exigido como Tributo, bem como na ausência dessa certeza, indubitavelmente, implicaria a ausência da segurança jurídica que lhe é devida, ficando seu direito desnudado de proteção e sem garantia de seu cumprimento.
		 42. À vista dos sólidos fundamentos acima reproduzidos, a presente exigência não pode prosperar, seja por total ausência de tipicidade e enquadramento legal que possam lhe dar suporte, seja por completa falta de embasamento fático que sirva de supedâneo para a pretendida incidência.
		 d) Da Eleição de Base e Cálculo Irreal para o Lançamento
		 43. A par de todas as razões de mérito e de direito até aqui expostas há ainda outra questão de direito que fará ruir inteiramente a exigência Fiscal nos termos em que foi formulada, qual seja, a falta de sustentação legal para base de cálculo para o lançamento, senão vejamos.
		 44. Consoante se vê dos Autos a digna Fiscalização optou por constituir um crédito tributário sobre base de cálculo equivocada, porém, de maior monta, representada pelo valor da receita bruta declarada adicionada à receita dita omitida, base esta que é totalmente repudiada pela C. Câmara Superior, como nos dá conta a ementa abaixo:
		 (...)
		 45. Nesta conformidade, pode-se afirmar, com segurança, que a base de cálculo sobre a qual incidiu pretenso IRPJ e lançamentos decorrentes (PIS, COFINS e CSSL) é de todo irreal, devendo, por isso mesmo, ser anulado o lançamento constituído nestas bases, em observância a mansa e pacífica jurisprudência em voga no E. 1° Conselho de Contribuintes sobre o tema, representada pelos seguintes Acórdãos: 
		 (...)
		 46. Nesta ordem de juízos, e tendo restado demonstrado que o lançamento se fez sobre base de cálculo irreal, sendo inequívoco que tal erro constitui-se em vício insanável, o qual compromete, irremediavelmente, a validade dos lançamentos, devendo os mesmos serem cancelados, por erro na quantificação da base de cálculo da obrigação tributária exigida.
		 e) Do não cabimento da omissão de receitas por mera omissão de compras, vez que estas constituem custo para a Empresa
		  47. Conforme ressaltado nos itens precedentes o crédito tributário imputado á Recorrente resultou de pretensa omissão de receita caracterizada por alegada falta de escrituração de parte das aquisições de mercadorias e do pagamento das mesmas e também pela falta de origem dos recursos utilizados para referidos pagamentos.
		 48. Na caracterização da suposta irregularidade, contudo, o D. Fiscal não procedeu a sua apuração nos termos da legislação de regência, e nem carreou aos Autos prova concreta que pudesse respaldar pretendida exigência Fiscal. Em verdade, a Fiscalização somente demonstrou que as compras informadas na DIPJ do ano de 2006 divergiam do total das notas fiscais emitidas pelos fornecedores, divergência essa, embora represente indício de omissão de receita, não se subsume ao ilícito tributário previsto nos artigos 281, II, e 282 do RIR/99.
		 49. Ou seja, o Autuante procedeu a autuação com respaldo em simples presunção de que, a Recorrente teria omitido receitas por ter deixado de contabilizar parte das compras constantes das notas fiscais emitidas por alguns dos fornecedores dos produtos que revende.
		 50. Além da exigência se ter respaldado em mera presunção do  Auditor-Fiscal, este, consciente de que os lançamentos foram feitos com  base em simples presunção carecedora de sustentação legai, amplamente  rechaçada pela jurisprudência administrativa, procederam a levantamentos  com base em simples diferença das compras registradas na DIPJ/2006 e  aquelas informadas pelos Fornecedores do produto, fazendo com que o  valor das compras não se constitua custo para a Recorrente e sim se  constitua em fato gerador de imposto.
		 51. Inobstante a descrição irreal dada aos fatos inquinados de  irregularidades submetidos à tributação, evidencia-se, à saciedade, nestes Autos, que o lançamento pautou-se, exclusivamente, em amostragem de  Notas Fiscais informadas por algumas fornecedoras dos produtos, em  relação aos quais pretende o Fisco seja a Recorrente compradora de fato, o  que, mesmo que se pudesse admitir fosse verdadeiro, ad argumentandum  tantum, ainda assim não poderia a exigência fiscal prevalecer, vez que  caberia ao Fisco exigir o imposto apenas sobre o lucro obtido nas  transações, porquanto as compras constituem custo para a Recorrente.
		 52. Em assim procedendo, sem a menor sombra de dúvida, o Fisco afrontou, não só a legislação de regência, como também a Jurisprudência dominante nesse CARF e também na CSRF, que repudiam, veementemente, a caracterização de omissão de receitas por mera omissão de compras, consoante nos dão conta os Acórdãos abaixo que ostentam as seguintes ementas:
		 (...)
		 53. Pelo conteúdo das ementas acima, vê-se que os lançamentos fiscais não têm como prosperar, nos moldes em que foram formulados, seja porque respaldados em mera presunção, seja porque constituídos sobre base de cálculo equivocada, na medida em que não se levou em conta os custos dispendídos pela Recorrente na aquisição das compras ditas não escrituradas.
		 54. A improcedência dos lançamentos fica ainda mais evidente pelos fundamentos consignados no voto condutor do Acórdão n° 105-05.890, de 27/08/91, onde o Relator assevera com todas as letras que:
		 (...)
		 55. Pois bem, Ínclitos Julgadores, no caso sob exame, tal como ocorreu naquele caso, a Fiscalização não aprofundou suas investigações junto à Recorrente, optando pelo caminho mais prático, embora errôneo, da presunção, não prevista em Lei, de considerar que a Empresa era a compradora das mercadorias questionadas, imputando-lhe, via de consequência, a prática de omissão de receitas por falta de escrituração das pretensas compras.
		 56. Nada mais arbitrário e irreal que a acusação fiscal nos termos em que foi edificada, pois, como já ressaltado nos itens precedentes, as compras de mercadorias efetivamente realizadas pela Recorrente no período-base de 2005, e seus respectivos pagamentos, foram devidamente lançadas nos competentes Livros Fiscais, os quais deixaram de ser apresentados em razão de os mesmos terem sido extraviados pelo profissional que cuidava de sua contabilidade.
		 57. De qualquer sorte, ainda que a Recorrente tivesse omitido compras, o que se admite apenas por amor à argumentação, não se poderia cogitar de omissão de receita na totalidade daquele valor. Basta observar que a própria compra representa um custo que necessariamente teria que ser compensado na hipótese de omissão de receita.
		 58. Isto implica dizer que, uma vez confirmada a omissão de compras caberia o lançamento de ofício apenas em relação ao resultado obtido, abatendo-se o valor das compras do valor das vendas efetuadas, consoante a torrencial jurisprudência do CARF e da CSRF exemplificada pelas ementas acima transcritas.
		 59. Portanto, não tendo o Autuante procedido à apuração na forma da boa técnica Fiscal e Comercial, a presente exigência não há de ser mantida, eis que não tem amparo nem na Lei, muito menos em provas produzidas pelo Fisco.
		 60. Em verdade, conforme exaustivamente demonstrado nos itens precedentes, o Fisco autuou por mera presunção, não prevista nem autorizada na Lei de regência para os fatos descritos, o que faz cair por terra os lançamentos procedidos.
		 61. Outro motivo que faz quedar por terra a exigência fiscal sobre dita omissão de receita, reside no fato da mesma ter se processado de forma cumulada com o arbitramento de lucros. No particular, vale observar a orientação jurisprudencial que assevera: 
		 (...)
		 62. E mais, tendo o arbitramento sido efetuado em desacordo com os parâmetros legais, a exigência cumulada da dita omissão de receita não tem sustentação, consoante declarado no Acórdão n° 101-20.308/2000, que assim se pronuncia sobre a matéria:
		 (...)
		 63. Nesta ordem de juízos e tendo o lançamento procedido pelos  Autuantes se formalizado nos moldes rechaçados pela Lei, pela Doutrina e  pela Jurisprudência administrativa e judicial sobre a matéria, ou seja, com  base em presunção não autorizada em Lei, espera e confia a Recorrente que  os Dignos Julgadores ad quem acolham as razões deste recurso para  reformar a decisão a quo e, em consequência, declarar a improcedência dos  lançamentos sub censura , por se constituir medida de Direito e de Justiça.
		 III - INEXATIDÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL LANÇADOS DE OFÍCIO  64. Caso venha a remanescer algum valor a ser exigido, há que se atentar para um ajuste que se impõe na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, representado pela exclusão do seu cômputo do valor das contribuições para o PIS e COFINS lançadas de ofício no mesmo procedimento fiscal.
		 65. Com efeito, sendo o lançamento uma atividade estritamente vinculada, a base de cálculo estabelecida em procedimento de ofício não pode ser diferente da que o contribuinte obtém quando aplica a sequência de procedimentos obrigatórios, determinados no Manual de Preenchimento de sua Declaração de Rendimentos. Ou seja, a diferença do IRPJ e da CSLL exigidos de ofício e os apurados em procedimento voluntário deve restringirse apenas aos acréscimos legais cabíveis, a exemplo da multa de ofício e dos juros de mora.
		 66. Ora, segundo a legislação vigente, a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é determinada após a dedução das contribuições dedutíveis da forma determinada, o que não foi observado pelo Fisco no presente caso.
		 67. Desta forma, tributou duas vezes os mesmos fatores, o que deve ser cabalmente repelido pelos Ilustres Julgadores a quo, ainda que se dê procedência à ação fiscal, cabendo, pois, sob pena de se configurar gravíssima injustiça, a retificação da matéria tributável do Imposto de Renda e da Contribuição Social.
		 68. A propósito do tema, é oportuno trazer à colação o entendimento jurisprudencial em voga no E. 1° Conselho de Contribuintes, representado pelo Ac. 103-22491, de 2006, que ostenta a seguinte Ementa:
		 (...)
		 71. Assim sendo, requer, confia e espera a Recorrente que Vv.S.as acolham as razões ora apresentadas, para declarar a improcedência dos lançamentos do IRPJ e das contribuições sociais, ou, na hipótese de remanescer alguma parcela àqueles títulos, que seja procedida a exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL lançados de oficio do valor das contribuições a título de PIS e COFINS exigidas no mesmo procedimento fiscal.
		 IV - TRIBUTAÇÕES REFLEXAS 
		 (CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CSSL, PIS E COFINS)
		 72. As exigências das Contribuições em causa decorrem, exclusivamente, do lançamento formalizado contra a empresa na área do IRPJ, representando, pois, mera consequência daquele lançamento, intitulado principal, cujas causas foram cabalmente contestadas pela Recorrente neste recurso.
		 73. Assim, claro está que uma vez vencedora a Recorrente quanto às infundadas acusações que lhe foram atribuídas, nada restará a ser cobrado no procedimento dele originário, por uma relação de causa e efeito. A Recorrente está certa de que nada deve a título de IRPJ, nada devendo, por consequência, nos lançamentos elencados como decorrentes, pelos mesmos motivos expostos acima, na área do I.R.P.J.
		 74. Nestas circunstâncias, requer e espera a Recorrente que Vv.S.as acolham as razões de recurso ora apresentadas, para reformar a decisão recorrida e declarar a improcedência do lançamento do I.R.P.J. e das contribuições dele resultantes.
		 V - ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DOS JUROS SELIC NA CORREÇÃO DA MULTA EX OFFICIO
		 75. Por fim, na remota hipótese de ser mantida a exigência fiscal ora combatida, deve ser afastada a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício lançada, por inexistir amparo legal.
		 76. Com efeito, em matéria tributária, a autorização legal para a cobrança de juros moratórios encontra-se prevista no art. 161 do CTN, o qual, em cotejo com os art. 113 e 119 do CTN, somente autoriza a cobrança de juros de mora sobre valores decorrentes de obrigação tributária principal não pagos no vencimento.
		 77. Em outras palavras, a cobrança de juros de mora, em matéria tributária, somente pode ocorrer sobre os seguintes montantes: 
		 (a) tributos (indubitavelmente, obrigação principal); ou 
		 (b) a penalidade pecuniária consubstanciada ou convertida em obrigação principal (por exemplo, exigência referente à multa isolada por insuficiência do recolhimento das estimativas).
		 78. Assim, não encontra fundamento legal a exigência dos juros de mora sobre a multa de ofício, quando esta for exigida em conjunto com o tributo supostamente devido, conforme já reconhecido pela jurisprudência do CARF pelos acórdãos 202-16.397, de 14/06/2005 e CSRF/02-03.133, em 05/05/2008, cujas ementas circunstanciam expressamente a absoluta falta de previsão legal para cobrança desse encargo, in verbis:
		 (...)
		 79. Ademais, admitir a cobrança dos juros de mora sobre a multa de ofício seria impingir irremediável contradição com os próprios termos do art. 161 do CTN, pois este dispositivo, em sua parte final, além da cobrança dos juros de mora sobre o crédito inadimplido, resguarda a imposição das penalidades cabíveis sobre este crédito inadimplido.
		 80. Certamente, a penalidade cabível mencionada na parte final do art. 161 do CTN é a própria multa de ofício, o que demonstra, cabalmente, que este montante não se confunde com o crédito tributário sobre o qual incidirá os juros e as penalidades cabíveis (multa de ofício).
		 81. Por fim, cumpre ressaltar que a única interpretação possível do art. 61 da Lei n° 9.430/1996 é aquela que autoriza a incidência de juros somente sobre o valor dos tributos e contribuições, e não sobre o valor da multa de ofício lançada, até porque referido artigo está a disciplinar os acréscimos moratórios incidentes sobre os débitos em atraso que ainda não foram objeto de lançamento.
		 82. Com vistas a corroborar os argumentos aqui expendidos, trazemos à colação estudo feito por Ricardo Conceição Souza Maristela Miglioli Sabbag, denominado Reflexões quanto à incidência de Juros sobre a Multa de Ofício, que praticamente esgotaram o tema, in verbis: 
		 (...)
		 83. Dessa forma, como parte do crédito autuado versa sobre cobrança de multa de ofício, lançada em conjunto com o tributo supostamente devido, é certo que sobre esta penalidade pecuniária não devem ser exigidos os juros de mora, ante a inexistência de dispositivo legal neste sentido.
		 VI - DO PEDIDO
		  84. Ilustres Julgadores, face às razões ora expostas, mas antes de encerrar esta Impugnação, a Recorrente gostaria de enfatizar, ainda, que as atividades da Empresa estão reguladas por legislação específica (direito comercial e direito civil, precipuamente) que o direito tributário não derroga.
		 Ao revés, deve a ela se ajustar, compatibilizando-se. Esse fato é reconhecido pelo Código Tributário Nacional, erigido em princípios consagrados nos artigos 109 e 110.
		 85. A esse respeito, assim se manifesta o mestre ALIOMAR BALEEIRO (Direito Tributário Brasileiro, 3° ed.:Rio:Forense,1971, pp. 382 e 390): 
		 (...)
		 88. Assim sendo, nada mais resta à Recorrente, após ter evocado as  certeiras palavras do mestre Baleeiro, senão requerer a Vs. Exas. que, dentro  dos princípios de justiça que sempre nortearam suas doutas decisões,  reformem a decisão recorrida e julguem improcedentes os lançamentos  fiscais, por terem os mesmos se processado sem qualquer fundamentação  fática que possa respaldá-los, e também em razão do procedimento da  Recorrente estar amparado na legislação fiscal vigente à época dos fatos  autuados.
		 89. Protesta-se, por último, pela juntada de novas provas e outros elementos que venham se demonstrar necessários à comprovação das alegações ora articuladas, inclusive realização de diligências.
		 90. Finalmente, caso venha remanescer alguma parcela do crédito tributário lançado, que sejam procedidos aos ajustes na base de cálculo da exigência, a fim de que seja expurgado o custo das compras consideradas receitas omitidas. Requer ainda que seja excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL lançados de oficio do valor das contribuições a título de PIS e COFINS exigidas no mesmo procedimento fiscal, e também que seja excluída a incidência da SELIC sobre a multa ex officio. 
		 Termos em que,
		 P. e E. Deferimento.
		 Rio de janeiro, RJ, 01 de outubro de 2014
		 MCL DO RIO DE JANEIRO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA”.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado, Relator.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 A autuação decorreu da omissão de receita operacional com infração ao disposto nos artigos 281, inciso II, 282 e 528 do Decreto n°. 3000/99, destaca-se ainda que o imposto devido foi apurado com base no lucro arbitrado, uma vez que havendo a contribuinte optado pela tributação com base no lucro presumido, deixou de cumprir as obrigações acessórias relativas à sua determinação, ou seja, o contribuinte deixou de apresentar à  autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial ou o Livro Caixa  relativos ao período de janeiro a dezembro de 2005.
		 
		 Do Arbitramento dos Lucros
		 
		 No relatório do Termo de Constatação Fiscal (e-fls.35/36) consta o detalhamento dos procedimentos fiscais e das infrações apuradas pela fiscalização, cujo teor transcrevo em síntese:
		 “1 - DA AÇÃO FISCAL
		 Iniciamos os trabalhos de auditoria em 13/08/2008 intimando o contribuinte a apresentar os livros fiscais e comerciais, base da Declaração de Informações Econômico-Fiscais de Pessoa Jurídica - DIPJ/2006, ano calendário de 2005. Com o tempo decorrido sem que a empresa apresentasse os livros e documentos solicitados através do Termo de Início de Procedimento Fiscal, foi lavrado Termo de Reintimação Fiscal em 13/11/2008, atendido pelo contribuinte em 17/11/2008, mediante Declaração do sócio Márcio de Oliveira, onde afirma que os documentos  foram extraviados.
		 2 - VERIFICAÇÕES FISCAIS EFETUADAS
		 Na falta de livros e documentos foram intimados os fornecedores de mercadorias constantes no banco de dados da Receita Federal do Brasil, para informar as vendas praticadas a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA e seus respectivos pagamentos ocorridos durante o ano de 2005.  
		 (...)
		 3 - CONCLUSÃO FINAL - OMISSÃO DE RECEITA
		 Intimado o contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação Fiscal n°. 0003 de 13/04/2009 a comprovar a origem dos recursos utilizados nos pagamentos a fornecedores, não logrou responder.
		 Vimos, ao final, concluir que, em decorrência dos procedimentos acima  relatados e com base nas informações prestadas pelos fornecedores e suas notas  fiscais emitidas para a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.,  ficou caracterizada a não comprovação pelo contribuinte da origem dos recursos utilizados para pagamentos a fornecedores, o que autoriza a presunção legal de  omissão de receita operacional, com infração ao disposto nos artigos 281, inciso  II, 282 e 528 do Decreto n 23000/99. 
		 (...)
		 4 - APURAÇÃO DO IMPOSTO
		  O imposto devido será apurado com base no lucro arbitrado, pela falta de apresentação dos livros contábeis/livro caixa e fiscais, nos termos do inciso III, do artigo 530, do Decreto n 23.000/99.
		 (...)”.
		 É sabido que o arbitramento é modalidade ou regime de apuração do lucro que se deu no presente caso em virtude de o contribuinte haver deixado de apresentar a escrituração comercial e fiscal, apesar de reiteradas intimações, tal como descrito no auto de infração, e ainda no relatório do Termo de Constatação Fiscal, de acordo com o inciso III, do artigo 530 do Decreto n°. 3000/99. 
		 Senão vejamos, o teor da norma de regência:
		 “Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 12): 
		 (...)
		 III ­ o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527”.
		 Alegou a recorrente que “embora desobrigada da escrituração contábil, a mesma, por absoluto rigor no controle de seus negócios e com a preocupação de bem cumprir com suas obrigações tributárias, escritura regularmente alguns Livros Comerciais e Fiscais. Contudo, por terem sido extraviados por seu antigo Contador, a Empresa deixou de apresentá-los”. 
		 Pontuou que, “não se vislumbra em nenhum dos termos lavrados qualquer fato que possa ser tipificado como recusa. A recusa implica em ato deliberado da pessoa. Tem de transparecer de forma objetiva e concreta no processo, como decorrência de manifestação formal e explícita do acusado. Portanto, não se enquadrando o extravio dos livros com o conceito de recusa, não há como pretender-se aplicar o disposto no inciso III do art. 530, que apenas autoriza a sua invocação nos casos de recusa.
		 Desse modo, entende ser inviável a pretensão do fisco em quantificar a tributação da mesma com base em arbitramento.
		 Como se vê, a lei tributária ao determinar as hipóteses de arbitramento não comporta exceção para os casos em que ocorra a situação alegada pela recorrente.
		 A razão está descrita na decisão recorrida, sintetizada em sua ementa (e-fl.503), cujo teor segue abaixo:
		 “ARBITRAMENTO DE LUCROS. FUNDAMENTO.
		 A falta de apresentação da documentação lastreadora da declaração de renda de pessoa jurídica implica no arbitramento de resultados”.
		 Cabe destacar, que o artigo 264 do Regulamento do Imposto de Renda  RIR/99, preconiza que:
		 “Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto­Lei  n°486, de 1969, art. 4°).
		 § 1º Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, dentro de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, remetendo cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdição (Decreto­Lei n°486, de 1969, art. 10).
		 § 2° A legalização de novos livros ou fichas só será providenciada depois de observado o disposto no parágrafo anterior (Decreto­Lei n° 486, de 1969, art. 10, parágrafo único).
		 § 3° Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei n°9.430, de 1996, art. 37).”
		 Como afirmado acima a falta de escrituração contábil ou de manutenção do livro Caixa, por parte de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido trimestral, constitui hipótese de arbitramento do lucro. Portanto, a não apresentação dos livros e documentos necessários à apuração do lucro presumido trimestral, apesar de reiteradas intimações, implica no arbitramento do lucro. 
		 Constata-se da prescrição legal acima que, em relação aos documentos dito extraviados, cabe ao contribuinte guardar e conservar os livros contábeis e fiscais e a documentação com base na qual fez declaração ao fisco pelo lucro presumido. Havendo extravio, é da contribuinte o ônus da prova do fato, bem como o de refazer a escrituração com os elementos disponíveis, de modo a registrar suas operações. 
		 Portanto, é de se concluir que, a não apresentação dos livros e documentos necessários à apuração do lucro presumido trimestral implica na consequente apuração do IRPJ e reflexos com base no lucro arbitrado em consonância com o artigo 530 do Regulamento do Imposto de Renda ­ RIR/99, acima transcrito.
		 Ante o exposto, voto em rejeitar o pleito da Contribuinte de cancelamento dos lançamentos realizados, mantendo integralmente a decisão recorrida neste tópico.
		 
		 Omissão de Receita
		 
		 Conforme consta do relatório, a Contribuinte cientificada do acórdão da DRJ, interpôs recurso voluntário, no qual praticamente repete a argumentação apresentada na Impugnação, então apreciada pela primeira instância.
		 Na apreciação das preliminares e mérito, nos casos dos lançamentos de IRPJ e dos lançamentos decorrentes de CSLL, PIS e COFINS, o acórdão recorrido mostrou-se sólido em suas conclusões e encontra-se adequadamente fundamentado.
		 Portanto, adoto como minhas razões de decidir a decisão recorrida, naquilo que se refere às preliminares e mérito dos lançamentos de IRPJ e de DECORRENTES, pelos seus próprios fundamentos.
		 Assim procedendo, utilizo da faculdade prevista ao Conselheiro Relator nos termos do parágrafo 12 do art.114 do Regimento Interno do CARF, senão vejamos:
		 “Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		  §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante:
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida;”.
		 Assim, transcrevo e adoto, como razão de decidir, o voto proferido no Acórdão de nº 12-40.015 proferido pela 2ª Turma da DRJ/RJ1 em 30/08/2011, como razão de decidir:
		 “(...)
		 Voto  
		 4.- A impugnação atende às condições de sua admissibilidade. Dela, portanto, conheço.
		 5.- Em preliminar, reproduzam-se os seguintes dispositivos legais:
		 5.1.- Lei n. 8.981/95, art. 45 (RIR/99, art. 527):
		 Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter:
		 I- escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 
		 III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
		 Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária.
		 5.2.- O artigo 47, III, da Lei no 8.981/95 (RIR/99. art. 530, III): 
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
		 III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único; 
		 5.3.- Lei no 9.249/95, art. 24 (RIR/99. art. 528):
		 Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.
		 5.4.- Lei no 9.430/96, art. 40 (RIR/99, art. 281, II):
		 Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada, caracterizam, também, omissão de receita.
		 6.- Fácil, pois, concluir que, se o artigo 282 do RIR/99, também citado na autuação, não se aplica à questão destes autos, tal não afasta a aplicação do artigo 281, II, reproduzido no inciso 5.4 deste arrazoado: a alegação de falta de suporte fático para sua aplicação contrasta com a materialidade objetiva que fundamentou a omissão de receita. Porquanto: 
		 6.1.- se a receita bruta da pessoa jurídica se ateve àquela declarada, R$ 331.158,79, fls. 38, de onde vieram os recursos para comprovados pagamentos de fornecedores (R$ 3.830.608,89, fls. 37)? Evidentemente, pelo flagrante diferença, não se encontravam escriturados, acaso existisse escrituração.
		 7.- Quanto à dedutibilidade de custos das aquisições, do PIS e da COFINS, pretendesse o sujeito passivo tais deduções na apuração do resultado e apresentaria declaração de rendimentos sob lucro real. Não, presumido, fls. 02.
		 7.1.- De outro lado, falece qualquer previsão legal às deduções pleiteadas. Em matéria de lucro arbitrado, a dedução, legalmente autorizada, se reporta, exclusivamente ao, imposto retido ou pago, incidente sobre receitas que integrarem a base de cálculo do arbitramento, conforme prescrição do artigo 10 da Lei n.9532/97 (RIR/99, art. 540).
		 8.- Na esteira essas-considerações, nego provimento à impugnação”.
		 
		 Da Diligência
		 
		 A Recorrente pleiteou a juntada de novas provas e a realização de diligência.
		 Pois bem.
		 No que tange ao pedido de diligência, para a complementação da documentação colacionada aos autos, cabe pontuar, que tal pleito não merece guarida, uma vez que tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
		 As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência.
		 Cabe a aplicação da Súmula CARF nº. 163, senão vejamos o inteiro teor:
		 “Súmula CARF nº 163 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis”.
		 Assim, percebe-se que a realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
		 
		 Da Ilegalidade da Incidência dos Juros Selic na Correção da Multa
		 
		 Aduziu a Contribuinte que deve ser afastada a existência de juros de mora sobre a multa de ofício lançada, por inexistir amparo legal.
		 Asseverou ainda, que não encontra fundamento legal a exigência dos juros de mora sobre a multa de ofício, quando esta for exigida em conjunto com o tributo supostamente devido.
		 Pois bem.
		 Deve se destacar que enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade. 
		 Desta feita, não se que se falar na ilegalidade dos juros Selic na correção da multa aplicada, este tema encontra-se pacificado no âmbito do CARF, objeto da Súmula CARF, n°. 108, cujo teor segue abaixo:
		 “Súmula CARF nº 108. Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia- SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)”.
		 Isto posto, voto por rejeitar o pleito do contribuinte de ilegalidade dos juros sobre a multa aplicada.
		 
		 Dispositivo
		 
		 Isto posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gustavo de Oliveira Machado – Relator
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ACORDAO 1001-003.517 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16832.000320/2009-53

A solucdo dada ao litigio principal, relativo ao Imposto de Renda Pessoa
Juridica, aplicasse, no que couber, aos langcamentos decorrentes, na
medida em que ndo ha fatos ou argumentos novos a ensejar conclusdo
diversa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Sala de Sessoes, em 4 de setembro de 2024.

Assinado Digitalmente

Gustavo de Oliveira Machado — Relator

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhdes de
Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario contra acérdao de n2. 12-40.015, proferido pela 22
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ, que por
unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacao, mantendo o crédito tributdrio.

A DEFIC do Rio de Janeiro/RJ lavrou no dia 07/05/2009, o Termo de Constatacdo
Fiscal MPF n°. 0719000/03349/2008 em face da MLC do Rio de Janeiro Importacdo e Exportacdo
Ltda, de e-fls. 35/36, cujo teor segue em sintese:

“..)
CONTEXTO
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No exercicio das funcGes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no curso
da acdo fiscal no contribuinte acima identificado e de acordo com o disposto nos
art. 904, 905, 910, 911 e 927 do Decreto n 23.000 de 26 de marco de 1999
(RIR/99), CONSTATAMOS os fatos abaixo discriminados:

1 - DA ACAO FISCAL

Iniciamos os trabalhos de auditoria em 13/08/2008 intimando o contribuinte a
apresentar os livros fiscais e comerciais, base da Declaracdo de Informagoes
Econdmico-Fiscais de Pessoa Juridica - DIPJ/2006, ano calendario de 2005. Com o
tempo decorrido sem que a empresa apresentasse os livros e documentos
solicitados através do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, foi lavrado Termo
de Reintimacdo Fiscal em 13/11/2008, atendido pelo contribuinte em
17/11/2008, mediante Declaracdo do socio Marcio de Oliveira, onde afirma que
os documentos foram extraviados.

2 - VERIFICAGOES FISCAIS EFETUADAS

Na falta de livros e documentos foram intimados os fornecedores de mercadorias
constantes no banco de dados da Receita Federal do Brasil, para informar as
vendas praticadas a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA. e seus respectivos pagamentos ocorridos durante o ano de
2005.

(...)
3 -CONCLUSAO FINAL - OMISSAO DE RECEITA

Intimado o contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimacdo Fiscal n° 0003
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de 13/04/2009 a comprovar a origem dos recursos utilizados nos pagamentos a
fornecedores, ndo logrou responder.

Vimos, ao final, concluir que, em decorréncia dos procedimentos acima relatados
e com base nas informagdes prestadas pelos fornecedores e suas notas fiscais
emitidas para a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO EXPORTACAO
LTDA., ficou caracterizada a ndo comprovagao pelo contribuinte da origem dos
recursos utilizados para pagamentos a fornecedores, o que autoriza a presung¢ao
legal de omissdo de receita operacional, com infracdo ao disposto nos artigos
281, inciso Il, 282 e 528 do Decreto n 23000/99”.

Ato Continuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infragdo Imposto de
Renda Pessoa Juridica, no dia 07/05/2009 de e-fls. 37/44, cujo teor segue em sintese:

“(...)
DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
Imposto de Renda Pessoa Juridica

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigacGes tributarias pelo
sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente Langamento de Oficio, nos
termos do art. 926 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 (Regulamento do
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Imposto de Renda 1999), tendo em vista que foram apuradas as infracdo(0es)
abaixo descrita(s), aos dispositivos legais mencionados.

Razdo do arbitramento no(s) periodo(s): 03/2005 06/2005 09/2005 12/2005

Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte notificado a
apresentar os livros e documentos da sua escrituracao, conforme Termo de Inicio
de Fiscalizacdo e termo(s) de intimagcao em anexo, deixou de apresenta-los.

Enquadramento Legal:

A partir de 01/04/1999

Art. 530, inciso Ill, do RIR/99.

001 - RECEITA OPERACIONAL OMITIDA (ATIVIDADE NAO IMOBILIARIA)
ORIGEM DE RECURSOS NAO COMPROVADA

Omissdo de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de
mercadorias sem comprovacao da origem dos recursos utilizados para esse fim,
conforme discriminado no Termo de Constatacao Fiscal anexo.

(...)
Arts. 281, inciso Il, 282, 532 e 537, do RIR/99.

002 - RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NAO IMOBILIARIA)
REVENDA DE MERCADORIAS

Valor apurado com base na receita bruta declarada, conforme discriminado no
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Termo de Constatacdo Fiscal anexo, que faz parte integrante deste Auto de
Infracdo.

()

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 532 do RIR/99.

()

Enguadramento Legal

MULTAS PASSIVEIS DE REDUCAO

Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.
75,00% Art. 44, inciso |, da Lei n°9.430/96.

JUROS DE MORA

A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 - APURACAO TRIMESTRAL (p/ Fatos Geradores a
partir de 01/01/97): percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.
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Art. 61, § 3°, da Lei n® 9.430/96".

Ato Continuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infragdo Contribuicdo
para o PIS/PASEP, no dia 07/05/2009 de e-fls. 45/49, cujo teor segue em sintese:

“(...)
DESCRICAO DOS FATOS EENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
Contribuicdo para o PIS/Pasep

Lancamento decorrente da fiscalizacdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, na
qual foram apuradas as infragcdes abaixo descritas, ocasionando, por conseguinte,
insuficiéncia na determinacdo da base de calculo desta contribuicdo.

001 - PIS SOBREOMISSAODE RECEITA
FALTA/INSUFICIENCIA DO PIS

Omissdo de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de
mercadorias sem comprovacao da origem dos recursos utilizados para esse fim,
conforme discriminado no Termo de Constatacao Fiscal anexo.

(...)
ENQUADRAMENTO LEGAL
Arts. 1 ° e 3° da Lei Complementar n° 7/70;

Art. 24, § 2°, da Lei n® 9.249/95;
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Arts. 2°, inciso |, alinea "a" e paragrafo unico, 3°, 10, 22, 51 e 91 do Decreto n°
4.524/02.

(...)

Enquadramento Legal

MULTAS PASSIVEIS DE REDUCAO

Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.

75,00% Art. 86, § 1°, da Lei n ° 7.450/85; art. 2° da Lei 7.683/88; e art. 44, inciso |,
da Lei n°9.430/96.

JUROS DE MORA

A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (p/Fatos Geradores a partir de 01/01/97):
percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

Art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96.
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Ato Continuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infragdo Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social, no dia 07/05/2009 de e-fls. 50/54, cujo teor segue em
sintese:

“..)

Lancamento decorrente da fiscalizacdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, na
qual foram apuradas as infracGes abaixo descritas, ocasionando, por conseguinte,
insuficiéncia na determinacao da base de cdlculo desta contribuicao.

001 - COFINS -OMISSAO DE RECEITA

Omissao de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de
mercadorias sem comprovacao da origem dos recursos utilizados para esse fim,
conforme discriminado no Termo de Constatacao Fiscal anexo.

(...)

ENQUADRAMENTO LEGAL

Arts. 2°, inciso Il e paragrafo Unico, 3, 10, 22, 51 e 91 do Decreto n°® 4.524/02.
(...)

Enquadramento Legal

MULTAS PASSIVEIS DE REDUCAO

Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.

75,00% Art. 10, paragrafo Unico, da Lei Complementar n°70/91; e art. 44, inciso |,
da Lei n°9.430/96.
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JUROS DE MORA

A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (p/Fatos Geradores a partir de 01/01/97):
percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

Art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96.

Ato Continuo, a DRF1 do Rio de Janeiro/RJ lavrou o Auto de Infragdo Contribuicdo
Social s/ Lucro Liquido, no dia 07/05/2009 de e-fls. 55/61, cujo teor segue em sintese:

DESCRIGAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
Contribuicao Social

Langamento decorrente da fiscalizagdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, na
qual foram apuradas as infra¢cGes abaixo descritas, ocasionando, por conseguinte,
insuficiéncia na determinacdo da base de célculo desta contribuicdo.

001 - CSLL
CSLL SOBRE 0 LUCRO ARBITRADO
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Valor apurado com base na receita bruta declarada, conforme discriminado no
Termo de Constatacdo Fiscal anexo, que faz parte integrante deste Auto de
Infragao.

()

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 2° e §§, da Lei n° 7.689/88;

Art. 20 da Lei n® 9.249/95;

Art. 29 da Lei n° 9.430/96;

Art. 37 da Lei n® 10.637/02.

002 - CSLL SOBRE OMISSAO DE RECEITA

Omissdo de receita operacional caracterizada por pagamentos a fornecedores de
mercadorias sem comprovacao da origem dos recursos utilizados para esse fim,
conforme discriminado no Termo de Constatagdo Fiscal anexo.

(...)

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 2° e §§, da Lei n° 7.689/88;
Art. 24 da Lei n° 9.249/95;

Art. 29 da Lei n° 9.430/96;

Art. 37 da Lei n° 10.637/02.
()

Enguadramento Legal
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MULTAS PASSIVEIS DE REDUCAO

Fatos Geradores entre 01/01/1997 e 21/01/2007.
75,00% Art. 44, inciso |, da Lei n° 9.430/96.
JUROS DE MORA

A PARTIR DE JANEIRO DE 1997 (p/Fatos Geradores a partir de 01/01/97):
percentual equivalente A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

Art. 61, & 3°, da Lei n° 9.430/96.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Contexto

Encerramos, nesta data, a agdo fiscal levada a efeito no sujeito passivo acima
identificado, tendo sido verificado, por amostragem, o cumprimento das
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obrigag¢des tributarias relativas ao IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA, onde
foi(ram) constatada(s) a(s) irregularidade(s) mencionada(s) no(s) Demonstrativo(s)
de Descricado dos Fatos e Enquadramento Legal.

Da referida agao fiscal foi apurado o Crédito Tributario abaixo descrito.

CREDITO TRIBUTARIO APURADO:

Imposto de Renda Pessoa Juridica.........cccveeeeeeiieeeecciiieee e, RS 158.949,09
Programa Integragdo SOCial......ccccvveeiieiiiiiieeciee e RS 55.048,01
Contribuicdo p/Financiamento S. Social.........ccocveeeveeeecieeeciee e RS 254.068,05
Contribuicdo Social s/Lucro Liquido.........ccecueeeeiieeeecieeeeieeccieee e RS 91.464,39

(...)".

DA IMPUGNACAO

Afirmou a Contribuinte que de acordo com o descrito no Termo de Verificacdo e
Encerramento de Agdo Fiscal, anexo aos referidos Autos de Infragcdao, lavrado na mesma data,
alegada irregularidade resultou do confronto entre as compras informadas na DIPJ/2006 entregue
pela Autuada e as informacdes acerca do montante das vendas prestadas pelos fornecedores de
pescado, pelo qual o Fisco teria constatado receita bruta informada a menor resultante da
omissdo de compras feitas pela Impugnante.

Alegou que como a mesma deixou de apresentar os livros fiscais e comerciais, por
extravio dos mesmos, a Fiscalizacdo procedeu ao arbitramento dos lucros no ano fiscalizado
(2005), conforme consignado, com todas as letras, no Termo de Constatacdo Fiscal anexo aos
Autos de Infracao.

Afirmou que em decorréncia da irregularidade imputada a mesma na darea do
Imposto de Renda Pessoa Juridica, foram lavrados outros trés Autos de Infragao para exigéncia das
Contribuicbes para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), para o Programa de
Integracdo Social (PIS) e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Aduziu que ha uma questdo de direito que inquina de nulidade os lancamentos
levados a efeito nos Autos de Infracdo, qual seja, os equivocados tipificacdo e enquadramento
legal adotados pelo Autor do feito, para embasar a incidéncia do pretendido IRPJ e exigéncias
reflexas das contribuicdes sociais.

Pontuou que ao lavrar o Termo de Inicio de Acdo Fiscal o Autuante cometeu o
primeiro equivoco, ao exigir da empresa a apresentacao de todos os Livros Comerciais e Fiscais
(Didrio, Razdo, Entrada e Saida de Mercadorias etc.), mesmo consciente de que a empresa é
optante do Regime de Tributacdo Simplificada — Lucro Presumido, op¢do esta que a desobriga de
manter a escrituracdo desses Livros.

=g
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Informou que apesar da ndo apresentacdo dos livros ter sido - devidamente
justificada, o I. Auditor procedeu ao arbitramento de lucros; com fundamento no artigo 530, inciso
lll, do RIR/99, que cuida da recusa por parte da pessoa juridica em exibir, a autoridade
competente, os livros e documentos que tenha dado causa aos registros contabeis neles contidos.

Destacou que pela descricdo dos fatos constante do Termo de Constatacao Fiscal,
verifica-se que os mesmos ndo se subsumem ao enquadramento legal adotado pela autoridade
fiscal.

Ponderou que os langamentos fiscais ora impugnados devem ser declarados nulos,
de pleno direito, pois além de carecer de suporte fatico, carecem, por completo, de tipificacao
legal, na medida em que os dispositivos invocados para fundamentar as exigéncias sao de todo
inaplicaveis a espécie.

Salientou que a pretensa omissdo de receita, caracterizada por suprimentos de
caixa, a autuacdo carece de sustentacao fatica, eis que o Fisco ndo logrou demonstrar nenhum
indicio na escrituragcdo do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova dita omissdo de
receita, e muito menos que ditos pagamentos a fornecedores foram feitos com recursos supridos
pelos sécios, o que se constitui em condi¢do sine qua non para a aplicacdo da presuncdo prevista
no artigo 282 do RIR/99.

Esclareceu que a é optante pela tributacdo simplificada pelo Lucro Presumido,
estando desobrigada a manter escrituracdo contdbil, fundamental para a ocorréncia da presungao
estatuida no art. 282 do RIR/99.

Sustentou que os artigos 24 da Lei n® 9.249/95 e 40 da Lei n° 9.430/96, consolidados
no artigo 281, inciso I, do RIR/99, versam, apenas e tdo-somente, sobre a presuncdo legal da
ocorréncia de Omissdao de Receitas, caracterizada pela falta de escrituracdo de pagamentos
efetuados, ressalvando-se a mesma a prova da improcedéncia da presuncao e que na hipdtese em
causa, nao ha qualquer questionamento por parte do Fisco em tomo da escrituracdao da mesma,
muito menos a apuracdo e demonstracdo de operacdes, especialmente de vendas, que tenham
deixado de ser escrituradas pelo Contribuinte.

Defendeu que a exigéncia fiscal relativa ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica e
também dos correspondentes lancamentos reflexos, pautaram-se em mera presung¢dao de omissao
de receitas, por falta de escrituracdo de compra de mercadorias e respectivos pagamentos, tendo
por fundamento presunc¢do sem amparo legal.

Frisou que a fiscalizacdo ndo aprofundou suas investigacGes junto a mesma,
optando pelo caminho mais pratico, embora erréneo, da presunc¢do, ndo prevista em Lei, de
considerar que a empresa era a compradora das mercadorias questionadas, imputando-lhe, via de
conseqliéncia, a pratica de omissao de receitas por falta de escrituracdo das pretensas compras.
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Noticiou que ha que se atentar para um ajuste que se impde na base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL, representado pela exclusdao do seu coOmputo do valor das contribui¢ées para o PISe
COFINS langadas de oficio no mesmo procedimento fiscal.

Ressaltou que as exigéncias das Contribuicdes em causa decorrem, exclusivamente,
do lancamento formalizado contra a empresa na area do IRPJ, representando, pois, mera
conseqliéncia daquele langcamento, intitulado principal, cujas causas foram cabalmente
contestadas pela mesma nesta defesa.

Pleiteou que sejam cancelados os créditos tributarios langados nos autos de
infracao.

DO ACORDAO PROLATADO PELA DRJ/RJ1 N2. 12-40.015

A DRJ analisou a impugnac¢do julgando-a improcedente, mantendo o crédito
tributario (e-fls. 523/528).

A Contribuinte interpds recurso voluntdrio nos seguintes termos, cuja sintese segue
abaixo (e-fls. 539/569):

“COLENDA TURMA DA CAMARA DA SECAO DO EGREGIO CONSELHO
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO MINISTERIO DA FAZENDA EM
BRASILIA -DF

Ref.: Recurso Voluntario da decisdo de Primeira instancia prolatada nos Autos do
Processo 16832.000320/2009-53, formalizador do langamento de oficio do
Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e exigéncias reflexas das ContribuicGes
para o PIS, COFINS, CSLL, relativos ao ano-calendario de 2005, objeto dos Autos de
Infragdo lavrados em 07 de maio de 2009.

MCL DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.921.874/0001-03, com sede na
Avenida Brasil, n° 19.001, Pavilhdo 12, Banca 01, Iraja, Rio de Janeiro, RJ,
inconformada com inconformada com a decisdo prolatada pelos Membros da C.
2a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio
de Janeiro (DRJ/RJ1), nos Autos do Processo em epigrafe, com guarda do prazo
legal e com fundamento no que estabelece o Art. 33 do Processo Administrativo-
Fiscal aprovado pelo Decreto n° 70.235, de 08 de marco de 1972 e alteracdes
introduzidas pela Lei n° 8.748/1993, vem dela recorrer para essa Egrégia Corte de
Justica administrativa, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor.

| - DOS FATOS

1. Segundo consignado nos Autos de Infracdo datados de 07/05/2009, a ora
Impugnante teria omitido receita, no ano-calendario de 2005, caracterizada pela

H 10



ACORDAO 1001-003.517 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16832.000320/2009-53

ndo comprovacao da origem dos recursos utilizados para pagamentos a
fornecedores, in verbis:

(...)

2. De acordo com o descrito no Termo de Verificagdo e Encerramento de Ac¢do
Fiscal, anexo aos referidos Autos de Infracdo, lavrado na mesma data, alegada
irregularidade resultou do confronto entre as compras informadas na DIPJ/2006
entregue pela Recorrente e as informagOes acerca do montante das vendas
prestadas pelos fornecedores de pescado, pelo qual o Fisco teria constatado
receita bruta informada a menor resultante da omissdo de compras feitas pela
empresa.

3. Como a Recorrente deixou de apresentar os livros fiscais e comerciais, por
extravio dos mesmos, a Fiscalizacdo procedeu ao arbitramento dos lucros no ano
fiscalizado (2005), conforme consignado, com todas as letras, no Termo de
Constatagao Fiscal anexo aos Autos de Infragao.

4. Em decorréncia da irregularidade imputada a Recorrente na area do Imposto de
Renda Pessoa Juridica, foram lavrados outros trés Autos de Infracdo para
exigéncia das ContribuicGes para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
para o Programa de Integracdo Social (PIS) e Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL).

5. Em impugnagdo tempestivamente apresentada, a ora Recorrente demonstrou a
improcedéncia das irregularidades que lhe foram imputadas, arguindo diversas
guestdes de direito, suficientes de per si, para inquinar de nulidade o langcamento,
e também incontroversas razdes de mérito, as quais fariam quedar por terra o
indigitado auto de infracdo.
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6. Nao obstante, os I. Julgadores a quo, julgaram procedente o langamento
tributdrio, sob os fundamentos sintetizados na ementa do ato decisdrio, abaixo
reproduzida:

()

7. Portanto, o presente Recurso objetiva a reforma da decisdo a quo com vistas a
declaracgdo de total improcedéncia da exigéncia em causa.

Para tanto, reiteramos, a seguir, as razdes expendidas na pega impugnativa, além
de aduzir outras que consideramos necessdrias ao deslinde da questao.

II- DO MERITO

8. Consoante ressaltado na impugnac¢do entdo apresentada, os créditos tributdrios
exigidos nos Autos de Infracdo guerreados ndo tém como prevalecer, porquanto
foram constituidos com base em equivocados tipificagdo e enquadramento legal,
sendo vejamos.

9. De acordo com a descricdo contida na peca vestibular, o arbitramento de
lucros teve como suporte fatico a falta de apresentacdo dos livros fiscais e
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comerciais, por extravio dos mesmos, tendo como base de calculo o valor da
receita bruta informada da DIPJ/2006 adicionada ao montante de alegada
omissdo de receita operacional, caracterizada por falta de informacdo de
compras na DIPJ/2006 e falta de comprovac¢do da origem dos recursos utilizados
para pagamentos a fornecedores de mercadorias.

10. O Autor do feito, invocou como enquadramento legal para respaldar pretensa
omissdo de receitas, os artigos 281, Il, e 282 do RIR/1999 que cuidam da
caracterizacdo de tal irregularidade por falta de escrituracdo de pagamentos
efetuados e por suprimentos de caixa feitos por sdcios, cuja origem dos recursos
nao foi comprovada, respectivamente, os quais, sem divida, ndo se prestam para
respaldar a acusacdo fiscal, na medida em que a situacdo fatica ndo dd azo a
aplicacdo dos citados dispositivos legais, conforme se demonstra a seguir.

a) Da Falta de Suporte Fatico e Legal para o Arbitramento de Lucros

11. Ao lavrar o Termo de Inicio de Acdo Fiscal o Autuante equivocou-se ao exigir
da empresa a apresentacdo de todos os Livros Comerciais e Fiscais (Didrio, Razao,
Entrada e Saida de Mercadorias, etc.), mesmo consciente de que a empresa é
optante do Regime de Tributacdo Simplificada — Lucro Presumido, opcdo esta
gue a desobriga de manter a escrituragdo desses Livros.

12. Embora desobrigada da escrituracdo contabil, a Recorrente, por absoluto rigor
no controle de seus negdcios e com a preocupacao de bem cumprir com suas
obrigacGes tributarias, escritura regularmente alguns Livros Comerciais e Fiscais.
Contudo, por terem sido extraviados por seu antigo Contador, a Empresa deixou
de apresenta-los.

13. Apesar da ndo apresentacdo dos livros ter sido devidamente justificada, o .
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Auditor procedeu ao arbitramento de lucros, com fundamento no artigo 530,
inciso Ill, do RIR/99, que cuida da recusa por parte da pessoa juridica em exibir, a
autoridade competente, os livros e documentos que tenha dado causa aos
registros contabeis neles contidos.

14. Ora, pela descricio dos fatos constante do Termo de Constatagdo Fiscal,
verifica-se que os mesmos ndo se subsumem ao enquadramento legal adotado
pela autoridade fiscal.

15. Com efeito, ndo se vislumbra em nenhum dos termos lavrados qualquer fato
gue possa ser tipificado como "recusa". A recusa implica em ato deliberado da
pessoa. Tem de transparecer de forma objetiva e concreta no processo, como
decorréncia de manifestacdo formal e explicita do acusado. Portanto, ndo se
enquadrando o extravio dos livros com o conceito de recusa, ndo ha como
pretender-se aplicar o disposto no inciso Il do art. 530, que apenas autoriza a sua
invocagdo nos casos de "recusa".

16. Conforme ja ressaltado, que no presente caso ndo houve qualquer recusa por
parte da Recorrente em apresentar os livros que possui.
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Simplesmente deixou de apresentd-los em razdo de os mesmos terem sido
extraviados pelo profissional que cuidava de sua contabilidade, circunstancia esta
gue ndo se confunde com a recusa de que trata o dispositivo legal invocado pelo
Fisco. Até porque so é possivel recusar a entrega do que existe e ndo do que
deixou de existir, como no caso dos autos.

17. Ademais, a intima¢do para apresentacdo dos livros fiscais e comerciais,
constante do Termo de Inicio de Fiscalizacdao, foi feita dentro dos preceitos
aplicdveis as empresas que tributam seus resultados com base no lucro real,
olvidando-se o I. Auditor do fato de a Fiscalizada ser optante do Lucro Presumido,
cometendo, assim uma sucessao de equivocos na apuracdo da base de cdlculo do
IRPJ, erros esses que vao desde a invocacao de dispositivos legais inaplicaveis até
conceitos equivocados de receitas que ndo devem ser incluidos na base de
calculo do arbitramento, os quais serdo cabalmente demonstrados e
comprovados nas razdes adiante expendidas.

18. Assim, ndo ha como fazer prosperar a exigéncia fiscal nos termos em que foi
formulada, na medida em que se respaldou em elementos ndo exigidos em lei
(escrituracdo comercial) e considerou como receitas valores que legalmente nado
a integram, referentes a pretensa omissdo de receita caracterizada por alegada
falta de escrituragdo de pagamentos efetuados e por suprimentos de caixa feitos
por sdcios, cuja origem dos recursos ndo foi comprovada, o que fere
frontalmente o principio da reserva legal, da tributacdo cerrada, adotado em
nosso ordenamento juridico e insculpido nos seus 3° e 142, paragrafo Unico do
CTN.

19. Com efeito, a jurisprudéncia em voga nesse CARF é incisiva em concluir pela
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improcedéncia do arbitramento de lucros de contribuinte optante pelo lucro
presumido, quando a fiscalizacdo exige a apresentag¢do de livros comerciais e
fiscais inerentes ao lucro real, a exemplo da decisdo do Acdrddo n° 101-97.047, de
19/12/2008, assim ementado:

(<)

20. Vé-se, pois, que o Fisco, no caso sub examine, jamais cuidou de apurar as reais
obrigacBes acessodrias e corretas receitas auferidas e tributadas pela Recorrente,
considerando o regime de tributagdo a que esta submetida, preocupando-se em
atribuir-lhe obrigacGes e receitas ditas omitidas de todo inexistentes e ndo
previstas em Lei.

21. Por essas razbes, os langamentos fiscais objeto do presente recurso deve ser
cancelados, pois além de carecerem de suporte fatico, carecem, por completo, de
tipificacdo legal, porquanto os dispositivos invocados para fundamentar as
exigéncias sdo inaplicaveis a espécie.

b) Da Falta de Suporte Fatico para a Aplicacdo da Presuncdo Legal Preconizada no
Artigo 282 do RIR/99
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22. Também no que respeita a pretensa omissao de receita caracterizada por
suprimentos de caixa, a autuacao carece de sustentacao fatica, eis que o Fisco nao
logrou demonstrar nenhum indicio na escrituracdao do contribuinte ou qualquer
outro elemento de prova dita omissdo de receita, e muito menos que ditos
pagamentos a fornecedores foram feitos com recursos supridos pelos sdécios, o
gue se constitui em condicdo sine qua non para a aplicacao da presuncdo prevista
no artigo 282 do RIR/99.

23. Em verdade o Unico indicio apontado pela Fiscalizacdo foi a alegada falta de
comprovacao da origem dos pagamentos feitos a fornecedores do produto que
revende, o qual de per si ndo se presta para esse fim, pois que a omissdo prevista
no artigo 282 do RIR/99 refere-se apenas a situacdes em que se verifica
suprimento de caixa feito por sdcios, ex vi o disposto na norma legal e no
entendimento em voga nesse CARF:

(..))

25. Tal como ocorreu ha situagdo examinada no Acorddo n° 101-94.647/2004 em
comento, no caso vertente o Fisco ndo comprovou de nenhum modo que ditos
pagamentos de mercadorias de origem ndo comprovada foram feitos com
recursos supridos pelos sécios. Alias, sequer comprovou que houve suprimento de
numerarios pelos sdcios.

26. Em verdade, a Fiscalizacdo demonstrou, tdo somente, que as compras
informadas na DIPJ relativa ao ano de 2006 da Recorrente divergiam do total das
notas fiscais emitidas pelos fornecedores, divergéncia essa, embora represente
indicio de omissdo de receita, ndo se subsume ao ilicito tributdrio inserto no
comando do artigo 282 do R1R/99.
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27. Por outro lado, ndo se pode olvidar que a presun¢do de omissao de receitas
prevista no citado dispositivo é dirigida, apenas, as empresas obrigadas a
manutencdo de escrita contabil regular, sendo inaplicavel as pessoas juridicas
optantes pela tributagdao simplificada pelo Lucro Presumido, as quais sao
desobrigadas por lei a manter escrituragao contabil regular, consoante nos da
conta a ementa do Acérdao a seguir:

()

29. Assim, sendo certo que também no caso vertente a atuada é optante pela
tributacdo simplificada pelo Lucro Presumido, estando, por isso, desobrigada a
manter escrituracdo contdbil, fundamental para a ocorréncia da presuncgao
estatuida no art. 282 do RIR/99, n3o constando dos autos que a empresa
mantinha, mesmo desobrigada, escrituracao regular que pudesse sustentar a
exigéncia contida no citado artigo, é de se aplicar, por inteiro, a decisao
consubstanciada no Acérddo n°® 108-05929 de 10.11.1999, no sentido de cancelar
a exigéncia relativa a pretensa omissdo de receita, por falta de comprovacdo de
origem de recursos supridos, por absoluta falta de sustentagao fatica e legal que
possa respalda-la.
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c) Da Falta de Suporte Fatico para a Aplicacdo da Presuncdo Legal Preconizada no
Artigo 281, inciso Il, do RIR/99

30. Relativamente aos artigos 24 da Lei n° 9.249/95 e 40 da Lei n° 9.430/96,
consolidados no artigo 281, inciso Il, do RIR/99, estes versam, apenas e tdo-
somente, sobre a presuncdo legal da ocorréncia de Omissdo de Receitas,
caracterizada pela falta de escrituracao de pagamentos efetuados, ressalvando-se
ao Contribuinte a prova da improcedéncia da presuncao.

31. Na hipétese em causa, ndo ha qualquer questionamento por parte do Fisco
em torno da escrituragdo da Recorrente, muito menos a apuracdo e
demonstracdo de operagdes, especialmente de vendas, que tenham deixado de
ser escrituradas pelo Contribuinte.

32. E mesmo alegadas compras e pagamentos ditos ndo escriturados nos Autos de
Infracdo, caem em contradicdo com assertiva do prdprio Autor do Feito, quando
afirma Termo de Constatacdo Fiscal que a Impugnante ndo apresentou os livros
fiscais e comerciais.

33. Ademais, a jurisprudéncia em voga nesse CARF, é mansa e pacifica, no sentido
de que a simples falta de escrituracdo de compras é insuficiente para caracterizar
omissdo de receitas, consoante nos ddo conta os acérdaos assim ementados:

()

34. De tudo que foi exposto até aqui, resta evidenciado que o llustre Auditor,
procedeu a uma apuracgdo superficial e tendenciosa dos fatos inquinados de
irregulares. Em assim procedendo, sem duvida, o autor do feito feriu os mais
comezinhos principios da legalidade e tipicidade cerrada que norteiam a cobranga
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de Impostos.

35. Portanto, ndao se enquadrando a acusagao na norma legal invocada para
respaldar a exigéncia, mister se faz a declaragao de nulidade do Auto de Infragao,
por absoluta falta de amparo legal, que se constitui num dos pressupostos
basilares de toda e qualquer exigéncia tributaria.

36. Com efeito, no que respeita a correta elei¢do da tipicidade e fundamentacgao
legal, vale notar que para o intérprete e aplicador do direito, merece realce a
andlise dos autos em todos os seus contextos, sendo de maior relevancia a
guestdo do enquadramento legal, ja que esta é uma das pedras fundamentais do
lancamento. Na sua auséncia ou na existéncia de falha, ndo ha como fazer
prosperar o lancamento de oficio, por faltar um elemento essencial a sua validade
de constituigdo.

38. Este é, indiscutivelmente, o caso dos autos, onde a tipicidade e o
enquadramento legal pretendidos pela fiscalizagdo ndo sdo corretos para a
situagdo fatica exposta.

39. Resta claro, pois, que a exigéncia fiscal relativa ao Imposto de Renda da
Pessoa Juridica e também dos correspondentes langamentos reflexos, pautaram-
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se em mera presuncdao de omissdo de receitas, por falta de escrituracdo de
compra de mercadorias e respectivos pagamentos, tendo por fundamento
presungdo sem amparo legal. Esqueceu-se o digno autuante que esta tem
tratamento especifico, nunca livre ao Fisco, como tabua de salvagao para todos os
males.

40. E que somente a lei pode autorizar o emprego de presuncdo que, como se
sabe, acarreta a inversdo do 6nus do Fisco de provar um fato que enseje o
langcamento do imposto, cabendo ao contribuinte produzir a prova contraria (DL
1.598/77, art. 12, §§ 2° e 3°). E isto porque o Cédigo Tributario Nacional adota o
principio da reserva legal, da tributacdo cerrada, como se verifica dos seus arts. 3°
e 142, § unico:

()

41. Vé-se, pois, que o ordenamento juridico patrio, consagra o principio da
reserva absoluta da Lei no que se refere a criacao e alteracdo dos tributos. E, se
nao for assim, se ndo determinados esses elementos previamente na Lei que cria
ou altera os Tributos, o Contribuinte ndo teria a certeza juridica da extensdo do
qgue lhe podera ser exigido como Tributo, bem como na auséncia dessa certeza,
indubitavelmente, implicaria a auséncia da seguranca juridica que lhe é devida,
ficando seu direito desnudado de protec¢do e sem garantia de seu cumprimento.

42. A vista dos sélidos fundamentos acima reproduzidos, a presente exigéncia ndo
pode prosperar, seja por total auséncia de tipicidade e enquadramento legal que
possam |he dar suporte, seja por completa falta de embasamento fatico que sirva
de supedaneo para a pretendida incidéncia.
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d) Da Elei¢do de Base e Calculo Irreal para o Langcamento

43. A par de todas as razdes de mérito e de direito até aqui expostas ha ainda
outra questdo de direito que fard ruir inteiramente a exigéncia Fiscal nos termos
em que foi formulada, qual seja, a falta de sustentacdo legal para base de calculo
para o langamento, sendo vejamos.

44. Consoante se vé dos Autos a digna Fiscalizagdo optou por constituir um
crédito tributario sobre base de calculo equivocada, porém, de maior monta,
representada pelo valor da receita bruta declarada adicionada a receita dita
omitida, base esta que é totalmente repudiada pela C. Camara Superior, como nos
da conta a ementa abaixo:

()

45. Nesta conformidade, pode-se afirmar, com seguranga, que a base de cdlculo
sobre a qual incidiu pretenso IRPJ e langcamentos decorrentes (PIS, COFINS e CSSL)
é de todo irreal, devendo, por isso mesmo, ser anulado o langamento constituido
nestas bases, em observancia a mansa e pacifica jurisprudéncia em voga no E. 1°
Conselho de Contribuintes sobre o tema, representada pelos seguintes Acérdaos:

()
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46. Nesta ordem de juizos, e tendo restado demonstrado que o lancamento se fez
sobre base de calculo irreal, sendo inequivoco que tal erro constitui-se em vicio
insanavel, o qual compromete, irremediavelmente, a validade dos lancamentos,
devendo os mesmos serem cancelados, por erro na quantificacdo da base de
calculo da obrigacao tributaria exigida.

e) Do ndo cabimento da omissdo de receitas por mera omissao de compras, vez
gue estas constituem custo para a Empresa

47. Conforme ressaltado nos itens precedentes o crédito tributario imputado a
Recorrente resultou de pretensa omissdao de receita caracterizada por alegada
falta de escrituragdo de parte das aquisicGes de mercadorias e do pagamento das
mesmas e também pela falta de origem dos recursos utilizados para referidos
pagamentos.

48. Na caracterizagdo da suposta irregularidade, contudo, o D. Fiscal nao
procedeu a sua apuracdo nos termos da legislacdo de regéncia, e nem carreou aos
Autos prova concreta que pudesse respaldar pretendida exigéncia Fiscal. Em
verdade, a Fiscalizacdo somente demonstrou que as compras informadas na DIPJ
do ano de 2006 divergiam do total das notas fiscais emitidas pelos fornecedores,
divergéncia essa, embora represente indicio de omissdo de receita, ndo se
subsume ao ilicito tributario previsto nos artigos 281, I, e 282 do RIR/99.

49. Ou seja, o Autuante procedeu a autuacdo com respaldo em simples presuncao
de que, a Recorrente teria omitido receitas por ter deixado de contabilizar parte
das compras constantes das notas fiscais emitidas por alguns dos fornecedores
dos produtos que revende.
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50. Além da exigéncia se ter respaldado em mera presuncdo do Auditor-Fiscal,
este, consciente de que os langamentos foram feitos com base em simples
presuncdo carecedora de sustenta¢do legai, amplamente rechagada pela
jurisprudéncia administrativa, procederam a levantamentos com base em simples
diferenca das compras registradas na DIPJ/2006 e aquelas informadas pelos
Fornecedores do produto, fazendo com que o valor das compras ndo se constitua
custo para a Recorrente e sim se constitua em fato gerador de imposto.

51. Inobstante a descri¢do irreal dada aos fatos inquinados de irregularidades
submetidos a tributagdo, evidencia-se, a saciedade, nestes Autos, que o
langamento pautou-se, exclusivamente, em amostragem de Notas Fiscais
informadas por algumas fornecedoras dos produtos, em relagdo aos quais
pretende o Fisco seja a Recorrente compradora de fato, o que, mesmo que se
pudesse admitir fosse verdadeiro, ad argumentandum tantum, ainda assim ndo
poderia a exigéncia fiscal prevalecer, vez que caberia ao Fisco exigir o imposto
apenas sobre o lucro obtido nas transac¢des, porquanto as compras constituem
custo para a Recorrente.

52. Em assim procedendo, sem a menor sombra de duvida, o Fisco afrontou, ndo
sé a legislagdo de regéncia, como também a Jurisprudéncia dominante nesse
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CARF e também na CSRF, que repudiam, veementemente, a caracterizacdo de
omissdo de receitas por mera omissao de compras, consoante nos dao conta os
Acdrddos abaixo que ostentam as seguintes ementas:

(...)

53. Pelo conteludo das ementas acima, vé-se que os lancamentos fiscais ndo tém
como prosperar, nos moldes em que foram formulados, seja porque respaldados
em mera presungao, seja porque constituidos sobre base de calculo equivocada,
na medida em que nao se levou em conta os custos dispendidos pela Recorrente
na aquisicdo das compras ditas ndo escrituradas.

54. A improcedéncia dos langamentos fica ainda mais evidente pelos
fundamentos consignados no voto condutor do Acérddo n° 105-05.890, de
27/08/91, onde o Relator assevera com todas as letras que:

()

55. Pois bem, inclitos Julgadores, no caso sob exame, tal como ocorreu naquele
caso, a Fiscalizacdo ndo aprofundou suas investigagOes junto a Recorrente,
optando pelo caminho mais pratico, embora erréneo, da presuncao, ndo prevista
em Lei, de considerar que a Empresa era a compradora das mercadorias
guestionadas, imputando-lhe, via de consequéncia, a prdatica de omissdo de
receitas por falta de escrituracdo das pretensas compras.

56. Nada mais arbitrario e irreal que a acusacdo fiscal nos termos em que foi
edificada, pois, como ja ressaltado nos itens precedentes, as compras de
mercadorias efetivamente realizadas pela Recorrente no periodo-base de 2005, e
seus respectivos pagamentos, foram devidamente langadas nos competentes
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Livros Fiscais, os quais deixaram de ser apresentados em razao de os mesmos
terem sido extraviados pelo profissional que cuidava de sua contabilidade.

57. De qualquer sorte, ainda que a Recorrente tivesse omitido compras, o que se
admite apenas por amor a argumentacdo, ndo se poderia cogitar de omissdo de
receita na totalidade daquele valor. Basta observar que a prdpria compra
representa um custo que necessariamente teria que ser compensado na hipdtese
de omissdo de receita.

58. Isto implica dizer que, uma vez confirmada a omissdo de compras caberia o
langamento de oficio apenas em relagdo ao resultado obtido, abatendo-se o valor
das compras do valor das vendas efetuadas, consoante a torrencial jurisprudéncia
do CARF e da CSRF exemplificada pelas ementas acima transcritas.

59. Portanto, ndo tendo o Autuante procedido a apuragdo na forma da boa
técnica Fiscal e Comercial, a presente exigéncia ndo ha de ser mantida, eis que
ndo tem amparo nem na Lei, muito menos em provas produzidas pelo Fisco.

60. Em verdade, conforme exaustivamente demonstrado nos itens precedentes, o
Fisco autuou por mera presung¢do, ndo prevista nem autorizada na Lei de regéncia
para os fatos descritos, o que faz cair por terra os langcamentos procedidos.
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61. Outro motivo que faz quedar por terra a exigéncia fiscal sobre dita omissdo de
receita, reside no fato da mesma ter se processado de forma cumulada com o
arbitramento de lucros. No particular, vale observar a orientagao jurisprudencial
gue assevera:

()

62. E mais, tendo o arbitramento sido efetuado em desacordo com os parametros
legais, a exigéncia cumulada da dita omissdo de receita ndo tem sustentacgao,
consoante declarado no Acérddo n° 101-20.308/2000, que assim se pronuncia
sobre a matéria:

(...)

63. Nesta ordem de juizos e tendo o lancamento procedido pelos Autuantes se
formalizado nos moldes rechagados pela Lei, pela Doutrina e pela Jurisprudéncia
administrativa e judicial sobre a matéria, ou seja, com base em presung¢do ndo
autorizada em Lei, espera e confia a Recorrente que os Dignos Julgadores ad
guem acolham as razdes deste recurso para reformar a decisdo a quo e, em
consequéncia, declarar a improcedéncia dos lancamentos sub censura , por se
constituir medida de Direito e de Justica.

Il - INEXATIDAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL LANCADOS DE OFICIO
64. Caso venha a remanescer algum valor a ser exigido, ha que se atentar para um
ajuste que se impde na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, representado pela
exclusdo do seu cOmputo do valor das contribui¢cdes para o PIS e COFINS langcadas
de oficio no mesmo procedimento fiscal.

65. Com efeito, sendo o langamento uma atividade estritamente vinculada, a base
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de calculo estabelecida em procedimento de oficio ndo pode ser diferente da que
o contribuinte obtém quando aplica a sequéncia de procedimentos obrigatdrios,
determinados no Manual de Preenchimento de sua Declara¢do de Rendimentos.
Ou seja, a diferenca do IRPJ e da CSLL exigidos de oficio e os apurados em
procedimento voluntario deve restringirse apenas aos acréscimos legais cabiveis,
a exemplo da multa de oficio e dos juros de mora.

66. Ora, segundo a legislacdo vigente, a base de cdlculo do Imposto de Renda da
Pessoa Juridica e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido é determinada apds
a deduc¢do das contribuicdes dedutiveis da forma determinada, o que nao foi
observado pelo Fisco no presente caso.

67. Desta forma, tributou duas vezes os mesmos fatores, o que deve ser
cabalmente repelido pelos llustres Julgadores a quo, ainda que se dé procedéncia
a acdo fiscal, cabendo, pois, sob pena de se configurar gravissima injustica, a
retificagdo da matéria tributavel do Imposto de Renda e da Contribuicdo Social.

68. A propésito do tema, é oportuno trazer a colagio o entendimento
jurisprudencial em voga no E. 1° Conselho de Contribuintes, representado pelo Ac.
103-22491, de 2006, que ostenta a seguinte Ementa:

E 19




ACORDAO 1001-003.517 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16832.000320/2009-53

(...)

71. Assim sendo, requer, confia e espera a Recorrente que Vv.S.as acolham as
razoes ora apresentadas, para declarar a improcedéncia dos langamentos do IRPJ
e das contribui¢cbes sociais, ou, na hipétese de remanescer alguma parcela
aqueles titulos, que seja procedida a exclusdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL
langados de oficio do valor das contribuicGes a titulo de PIS e COFINS exigidas no
mesmo procedimento fiscal.

IV - TRIBUTAGOES REFLEXAS
(CONTRIBUIGOES SOCIAIS - CSSL, PIS E COFINS)

72. As exigéncias das ContribuicGes em causa decorrem, exclusivamente, do
lancamento formalizado contra a empresa na drea do IRPJ, representando, pois,
mera consequéncia daquele langamento, intitulado principal, cujas causas foram
cabalmente contestadas pela Recorrente neste recurso.

73. Assim, claro estd que uma vez vencedora a Recorrente quanto as infundadas
acusacGes que |he foram atribuidas, nada restara a ser cobrado no procedimento
dele originario, por uma relacdo de causa e efeito. A Recorrente estd certa de que
nada deve a titulo de IRPJ, nada devendo, por consequéncia, nos lancamentos
elencados como decorrentes, pelos mesmos motivos expostos acima, na area do
I.R.P.J.

74. Nestas circunstancias, requer e espera a Recorrente que Vv.S.as acolham as
razoes de recurso ora apresentadas, para reformar a decisdo recorrida e declarar
a improcedéncia do langamento do I.R.P.J. e das contribuicGes dele resultantes.

V - ILEGALIDADE DA INCIDENCIA DOS JUROS SELIC NA CORRECAO DA MULTA EX
OFFICIO
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75. Por fim, na remota hipdtese de ser mantida a exigéncia fiscal ora combatida,
deve ser afastada a exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio langada,
por inexistir amparo legal.

76. Com efeito, em matéria tributdria, a autorizagao legal para a cobranga de juros
moratérios encontra-se prevista no art. 161 do CTN, o qual, em cotejo com os art.
113 e 119 do CTN, somente autoriza a cobranga de juros de mora sobre valores
decorrentes de obrigagdo tributdria principal ndo pagos no vencimento.

77. Em outras palavras, a cobranca de juros de mora, em matéria tributaria,
somente pode ocorrer sobre os seguintes montantes:

(a) tributos (indubitavelmente, obrigacdo principal); ou

(b) a penalidade pecuniaria consubstanciada ou convertida em obrigagdo principal
(por exemplo, exigéncia referente a multa isolada por insuficiéncia do
recolhimento das estimativas).

78. Assim, nao encontra fundamento legal a exigéncia dos juros de mora sobre a
multa de oficio, quando esta for exigida em conjunto com o tributo supostamente
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devido, conforme ja reconhecido pela jurisprudéncia do CARF pelos acérdaos 202-
16.397, de 14/06/2005 e CSRF/02-03.133, em 05/05/2008, cujas ementas
circunstanciam expressamente a absoluta falta de previsdo legal para cobranga
desse encargo, in verbis:

()

79. Ademais, admitir a cobranca dos juros de mora sobre a multa de oficio seria
impingir irremediavel contradicdo com os préprios termos do art. 161 do CTN,
pois este dispositivo, em sua parte final, além da cobranca dos juros de mora
sobre o crédito inadimplido, resguarda a "imposicdao das penalidades cabiveis"
sobre este crédito inadimplido.

80. Certamente, a "penalidade cabivel" mencionada na parte final do art. 161 do
CTN é a proépria multa de oficio, o que demonstra, cabalmente, que este
montante ndo se confunde com o crédito tributario sobre o qual incidird os juros
e as penalidades cabiveis (multa de oficio).

81. Por fim, cumpre ressaltar que a Unica interpretacdo possivel do art. 61 da Lei
n° 9.430/1996 é aquela que autoriza a incidéncia de juros somente sobre o valor
dos tributos e contribuicdes, e ndo sobre o valor da multa de oficio lancada, até
porque referido artigo estd a disciplinar os acréscimos moratdrios incidentes
sobre os débitos em atraso que ainda ndo foram objeto de lancamento.

82. Com vistas a corroborar os argumentos aqui expendidos, trazemos a colacdo
estudo feito por Ricardo Conceicdo Souza Maristela Miglioli Sabbag, denominado
"Reflexdes quanto a incidéncia de Juros sobre a Multa de Oficio", que
praticamente esgotaram o tema, in verbis:

()

83. Dessa forma, como parte do crédito autuado versa sobre cobranga de multa
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de oficio, langada em conjunto com o tributo supostamente devido, é certo que
sobre esta penalidade pecunidria ndo devem ser exigidos os juros de mora, ante a
inexisténcia de dispositivo legal neste sentido.

VI - DO PEDIDO

84. llustres Julgadores, face as razGes ora expostas, mas antes de encerrar esta
Impugnacdo, a Recorrente gostaria de enfatizar, ainda, que as atividades da
Empresa estdo reguladas por legislagdo especifica (direito comercial e direito civil,
precipuamente) que o direito tributario ndo derroga.

Ao revés, deve a ela se ajustar, compatibilizando-se. Esse fato é reconhecido pelo
Cédigo Tributdrio Nacional, erigido em principios consagrados nos artigos 109 e
110.

85. A esse respeito, assim se manifesta o mestre ALIOMAR BALEEIRO (Direito
Tributario Brasileiro, 3° ed.:Rio:Forense, 1971, pp. 382 e 390):

(..))
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88. Assim sendo, nada mais resta a Recorrente, apds ter evocado as certeiras
palavras do mestre Baleeiro, sendo requerer a Vs. Exas. que, dentro dos
principios de justica que sempre nortearam suas doutas decisGes, reformem a
decisdo recorrida e julguem improcedentes os langamentos fiscais, por terem os
mesmos se processado sem qualquer fundamentacdao fatica que possa respalda-
los, e também em razdo do procedimento da Recorrente estar amparado na
legislacao fiscal vigente a época dos fatos autuados.

89. Protesta-se, por ultimo, pela juntada de novas provas e outros elementos que
venham se demonstrar necessdrios a comprovacao das alegagGes ora articuladas,
inclusive realiza¢do de diligéncias.

90. Finalmente, caso venha remanescer alguma parcela do crédito tributdrio
langado, que sejam procedidos aos ajustes na base de célculo da exigéncia, a fim
de que seja expurgado o custo das compras consideradas receitas omitidas.
Requer ainda que seja excluido da base de calculo do IRPJ e da CSLL lancados de
oficio do valor das contribui¢cdes a titulo de PIS e COFINS exigidas no mesmo
procedimento fiscal, e também que seja excluida a incidéncia da SELIC sobre a
multa ex officio.

Termos em que,
P. e E. Deferimento.
Rio de janeiro, RJ, 01 de outubro de 2014

MCL DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA”.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado, Relator.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151
do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

A autuacdo decorreu da omissao de receita operacional com infracdo ao disposto
nos artigos 281, inciso Il, 282 e 528 do Decreto n°. 3000/99, destaca-se ainda que o imposto
devido foi apurado com base no lucro arbitrado, uma vez que havendo a contribuinte optado pela
tributacdo com base no lucro presumido, deixou de cumprir as obrigacdes acessodrias relativas a
sua determinacao, ou seja, o contribuinte deixou de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituracdo comercial ou o Livro Caixa relativos ao periodo de janeiro a
dezembro de 2005.
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Do Arbitramento dos Lucros

No relatério do Termo de Constatacdo Fiscal (e-fls.35/36) consta o detalhamento
dos procedimentos fiscais e das infracdes apuradas pela fiscalizacdo, cujo teor transcrevo em
sintese:

“1 - DA AGAO FISCAL

Iniciamos os trabalhos de auditoria em 13/08/2008 intimando o contribuinte a
apresentar os livros fiscais e comerciais, base da Declaracdo de Informagoes
Econdmico-Fiscais de Pessoa Juridica - DIPJ/2006, ano calendario de 2005. Com o
tempo decorrido sem que a empresa apresentasse os livros e documentos
solicitados através do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, foi lavrado Termo
de Reintimacdo Fiscal em 13/11/2008, atendido pelo contribuinte em
17/11/2008, mediante Declaracdo do sdcio Marcio de Oliveira, onde afirma que
os documentos foram extraviados.

2 - VERIFICAGOES FISCAIS EFETUADAS

Na falta de livros e documentos foram intimados os fornecedores de mercadorias
constantes no banco de dados da Receita Federal do Brasil, para informar as
vendas praticadas a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA e seus respectivos pagamentos ocorridos durante o ano de
2005.

()
3 - CONCLUSAO FINAL - OMISSAO DE RECEITA
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Intimado o contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimacdo Fiscal n°. 0003
de 13/04/2009 a comprovar a origem dos recursos utilizados nos pagamentos a
fornecedores, ndo logrou responder.

Vimos, ao final, concluir que, em decorréncia dos procedimentos acima relatados
e com base nas informagdes prestadas pelos fornecedores e suas notas fiscais
emitidas para a empresa MLC DO RIO DE JANEIRO IMPORTACAO EXPORTACAO
LTDA., ficou caracterizada a ndo comprovacdo pelo contribuinte da origem dos
recursos utilizados para pagamentos a fornecedores, o que autoriza a presungdo
legal de omissdao de receita operacional, com infracdo ao disposto nos artigos
281, inciso 1, 282 e 528 do Decreto n 23000/99.

()
4 - APURACAO DO IMPOSTO

O imposto devido serda apurado com base no lucro arbitrado, pela falta de
apresentacdo dos livros contabeis/livro caixa e fiscais, nos termos do inciso Ill, do
artigo 530, do Decreto n 23.000/99.
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(...)".

E sabido que o arbitramento é modalidade ou regime de apuragdo do lucro que se
deu no presente caso em virtude de o contribuinte haver deixado de apresentar a escrituragao
comercial e fiscal, apesar de reiteradas intimacgdes, tal como descrito no auto de infracdo, e ainda
no relatério do Termo de Constatacdo Fiscal, de acordo com o inciso lll, do artigo 530 do Decreto
n°. 3000/99.

Sendo vejamos, o teor da norma de regéncia:

“Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano calendario, serd
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n? 8.981, de
1995, art. 47, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 12):

(..))

Il - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros e
documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipdtese do
paragrafo Unico do art. 527”.

Alegou a recorrente que “embora desobrigada da escrituracdo contabil, a mesma,
por absoluto rigor no controle de seus negdcios e com a preocupacdo de bem cumprir com suas
obrigacdes tributdrias, escritura regularmente alguns Livros Comerciais e Fiscais. Contudo, por
terem sido extraviados por seu antigo Contador, a Empresa deixou de apresenta-los”.

Pontuou que, “ndo se vislumbra em nenhum dos termos lavrados qualquer fato que
possa ser tipificado como "recusa". A recusa implica em ato deliberado da pessoa. Tem de
transparecer de forma objetiva e concreta no processo, como decorréncia de manifestacdo formal
e explicita do acusado. Portanto, ndo se enquadrando o extravio dos livros com o conceito de
recusa, ndao ha como pretender-se aplicar o disposto no inciso Ill do art. 530, que apenas autoriza
a sua invocagao nos casos de "recusa".

Desse modo, entende ser invidvel a pretensdo do fisco em quantificar a tributacdo
da mesma com base em arbitramento.

Como se vé, a lei tributaria ao determinar as hipdteses de arbitramento nao
comporta exce¢do para 0s casos em que ocorra a situagado alegada pela recorrente.

A razdo esta descrita na decisdo recorrida, sintetizada em sua ementa (e-fl.503),
cujo teor segue abaixo:

“ARBITRAMENTO DE LUCROS. FUNDAMENTO.

A falta de apresentacdo da documentacdo lastreadora da declaragao de renda de
pessoa juridica implica no arbitramento de resultados”.

Cabe destacar, que o artigo 264 do Regulamento do Imposto de Renda RIR/99,
preconiza que:
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“Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto ndo
prescritas eventuais a¢des que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e
papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operacdes que
modifiguem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial (Decreto-Lei
n°486, de 1969, art. 4°).

§ 12 Ocorrendo extravio, deterioracdo ou destruicao de livros, fichas, documentos
ou papéis de interesse da escrituracdo, a pessoa juridica fara publicar, em jornal
de grande circulacdo do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e
deste dara minuciosa informacdo, dentro de quarenta e oito horas, ao drgao
competente do Registro do Comércio, remetendo cdpia da comunicagdo ao dérgao
da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdicdo (Decreto-Lei n°486, de 1969,
art. 10).

§ 2° A legalizacdo de novos livros ou fichas sé serd providenciada depois de
observado o disposto no paragrafo anterior (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 10,
paragrafo Unico).

§ 3° Os comprovantes da escrituracdo da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em lancamentos contabeis de exercicios futuros, serdo conservados
até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os
créditos tributarios relativos a esses exercicios (Lei n°9.430, de 1996, art. 37).”

Como afirmado acima a falta de escrituragdao contabil ou de manutencao do livro
Caixa, por parte de pessoa juridica tributada com base no lucro presumido trimestral, constitui
hipotese de arbitramento do lucro. Portanto, a ndo apresentacdao dos livros e documentos
necessarios a apuracao do lucro presumido trimestral, apesar de reiteradas intimacgdes, implica no
arbitramento do lucro.

Constata-se da prescricdo legal acima que, em relagdo aos documentos dito
extraviados, cabe ao contribuinte guardar e conservar os livros contabeis e fiscais e a
documentacdo com base na qual fez declaragdo ao fisco pelo lucro presumido. Havendo extravio,
é da contribuinte o 6nus da prova do fato, bem como o de refazer a escrituracdo com os
elementos disponiveis, de modo a registrar suas operagdes.

Portanto, é de se concluir que, a ndo apresentacdo dos livros e documentos
necessarios a apuracao do lucro presumido trimestral implica na consequente apura¢ao do IRPJ e
reflexos com base no lucro arbitrado em consonancia com o artigo 530 do Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/99, acima transcrito.

Ante o exposto, voto em rejeitar o pleito da Contribuinte de cancelamento dos
lancamentos realizados, mantendo integralmente a decisdo recorrida neste tépico.

Omissao de Receita
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Conforme consta do relatério, a Contribuinte cientificada do acérdao da DRJ,
interpO6s recurso voluntdrio, no qual praticamente repete a argumentagdo apresentada na
Impugnacao, entdo apreciada pela primeira instancia.

Na apreciag¢dao das preliminares e mérito, nos casos dos lancamentos de IRPJ e dos
lancamentos decorrentes de CSLL, PIS e COFINS, o acdrdao recorrido mostrou-se sélido em suas
conclusdes e encontra-se adequadamente fundamentado.

Portanto, adoto como minhas razdes de decidir a decisdo recorrida, naquilo que se
refere as preliminares e mérito dos lancamentos de IRPJ e de DECORRENTES, pelos seus préprios
fundamentos.

Assim procedendo, utilizo da faculdade prevista ao Conselheiro Relator nos termos

do paragrafo 12 do art.114 do Regimento Interno do CARF, sendo vejamos:

“Art. 114. As decisOes dos colegiados, em forma de acérdao ou resolugdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicdo, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;”.

Assim, transcrevo e adoto, como razdo de decidir, o voto proferido no Acérdado de
n2 12-40.015 proferido pela 22 Turma da DRJ/RJ1 em 30/08/2011, como razdo de decidir:

“(...)
Voto

4.- A impugnacdo atende as condi¢Ses de sua admissibilidade. Dela, portanto,
conheco.

5.- Em preliminar, reproduzam-se os seguintes dispositivos legais:
5.1.- Lei n. 8.981/95, art. 45 (RIR/99, art. 527):

Art. 45. A pessoa juridica habilitada a opgdo pelo regime de tributagdo com base
no lucro presumido devera manter:

I- escrituracdo contabil nos termos da legislacdo comercial;

lll - em boa guarda e ordem, enquanto n3do decorrido o prazo decadencial e ndo
prescritas eventuais ac¢des que lhes sejam pertinentes, todos os livros de
escrituracdo obrigatérios por legislacdo fiscal especifica, bem como os
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e
fiscal.
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Paragrafo Unico. O disposto no inciso | deste artigo ndo se aplica a pessoa juridica
que, no decorrer do ano-calendario, mantiver livro Caixa, no qual devera estar
escriturado toda a movimentacdo financeira, inclusive bancaria.

5.2.- O artigo 47, lll, da Lei no 8.981/95 (RIR/99. art. 530, Il):
Art. 47. O lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando:

Il - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituragdo comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipdtese de
que trata o art. 45, paragrafo Unico;

5.3.- Lei n0 9.249/95, art. 24 (RIR/99. art. 528):

Art. 24. Verificada a omissdo de receita, a autoridade tributaria determinara o
valor do imposto e do adicional a serem lancados de acordo com o regime de
tributacdo a que estiver submetida a pessoa juridica no periodo-base a que
corresponder a omissao.

5.4.- Lei no 9.430/96, art. 40 (RIR/99, art. 281, II):

Art. 40. A falta de escrituracdo de pagamentos efetuados pela pessoa juridica,
assim como a manutengdo, no passivo, de obrigacdes cuja exigibilidade nao seja
comprovada, caracterizam, também, omissao de receita.

6.- Facil, pois, concluir que, se o artigo 282 do RIR/99, também citado na
autuacdo, ndo se aplica a questdo destes autos, tal ndo afasta a aplicacdo do
artigo 281, I, reproduzido no inciso 5.4 deste arrazoado: a alegacdo de falta de
suporte fatico para sua aplicagdo contrasta com a materialidade objetiva que
fundamentou a omissdo de receita. Porquanto:
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6.1.- se a receita bruta da pessoa juridica se ateve aquela declarada, RS
331.158,79, fls. 38, de onde vieram os recursos para comprovados pagamentos de
fornecedores (RS 3.830.608,89, fls. 37)? Evidentemente, pelo flagrante diferenca,
ndo se encontravam escriturados, acaso existisse escrituragao.

7.- Quanto a dedutibilidade de custos das aquisicGes, do PIS e da COFINS,
pretendesse o sujeito passivo tais dedugdes na apuragdo do resultado e
apresentaria declaragdo de rendimentos sob lucro real. Nao, presumido, fls. 02.

7.1.- De outro lado, falece qualquer previsdo legal as dedugdes pleiteadas. Em
matéria de lucro arbitrado, a deducdo, legalmente autorizada, se reporta,
exclusivamente ao, imposto retido ou pago, incidente sobre receitas que
integrarem a base de calculo do arbitramento, conforme prescri¢cdo do artigo 10
da Lei n.9532/97 (RIR/99, art. 540).

8.- Na esteira essas-considera¢des, nego provimento a impugnagao”.

Da Diligéncia
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A Recorrente pleiteou a juntada de novas provas e a realizacdo de diligéncia.
Pois bem.

No que tange ao pedido de diligéncia, para a complementa¢dao da documentagdo
colacionada aos autos, cabe pontuar, que tal pleito ndao merece guarida, uma vez que tendo em
vista o principio da concentragdo da defesa, a manifestagao de inconformidade deve conter todas
as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de
preclusdo, ressalvadas as excecOes legais. A lei prevé meios instrutérios amplos para que o
julgador venha formar sua livre convicgdo motivada na apreciagdo do conjunto probatdrio
mediante determinagdo de diligéncias quando entender necessarias com a finalidade de corrigir
erros de fato e suprir lacunas probatdrias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestacdo de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovagado inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlagdao com as situagbes excepcionadas pela legislacdo de regéncia.

Cabe a aplicacdo da Sumula CARF n2. 163, sendo vejamos o inteiro teor:

“Simula CARF n2 163 O indeferimento fundamentado de requerimento de
diligéncia ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo
facultado ao dérgdo julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou
impraticaveis”.

Assim, percebe-se que a realizacdo desse meio probante é prescindivel, uma vez
gue os elementos produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solugao
do litigio e formacdo do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela
Recorrente, por essa razao, nao se comprova.

Da llegalidade da Incidéncia dos Juros Selic na Corre¢ao da Multa

Aduziu a Contribuinte que deve ser afastada a existéncia de juros de mora sobre a
multa de oficio lancada, por inexistir amparo legal.

Asseverou ainda, que ndo encontra fundamento legal a exigéncia dos juros de mora
sobre a multa de oficio, quando esta for exigida em conjunto com o tributo supostamente devido.

Pois bem.

Deve se destacar que enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser
cumpridos, principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade esta atrelada
ao principio da estrita legalidade.
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Desta feita, ndo se que se falar na ilegalidade dos juros Selic na correcdo da multa
aplicada, este tema encontra-se pacificado no ambito do CARF, objeto da Sumula CARF, n°. 108,
cujo teor segue abaixo:

“Sumula CARF n? 108. Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia- SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU
de 02/04/2019)".

Isto posto, voto por rejeitar o pleito do contribuinte de ilegalidade dos juros sobre a
multa aplicada.

Dispositivo

Isto posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Gustavo de Oliveira Machado — Relator
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